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ApReSentAçãO

Os pequenos negócios constituem a espinha dorsal do processo de eman-
cipação econômica do trabalhador. São também fator maior de inclusão 
social desse segmento e de formação da consciência política e participativa 
que sustenta os ideais democráticos.

Hoje no Brasil, as pequenas empresas oferecem mais da metade dos em-
pregos formais. Elas congregam mais de treze milhões de trabalhadores e, 
segundo o Dieese, no ano de 2008 foram responsáveis por quase quarenta 
por cento da massa salarial do país. São dados que comprovam uma reali-
dade conhecida não apenas no Brasil, mas em nível mundial.

Justamente por isso, nossa Constituição abriga diretrizes e princípios vol-
tados para a proteção e para o fomento dessas organizações. Ao reconhe-
cer sua vulnerabilidade às condições do ambiente jurídico, o constituinte 
determinou ao legislador que lhes prescrevesse tratamento diferenciado e 
favorecido, visando a incentivá-las com a simplificação, a redução e, inclu-
sive, com a eliminação de obrigações e exigências administrativas, tributá-
rias, previdenciárias ou creditícias (arts. 146, 170 e 179). 

O Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, Lei 
Complementar nº 123, de 2006, veio responder a essas determinações de 
nossa lei maior, equilibrando múltiplos interesses e necessidades que cons-
tituem a sociedade brasileira, ao instituir um regime jurídico, tributário 
e administrativo caracterizado sobretudo pela simplicidade e propício ao 
desenvolvimento, à produção, à distribuição, à inclusão social e à cidadania.

Em termos concretos, além de outras providências significativas, o estatuto 
criou um regime único de recolhimento de tributos, denominado Simples 
Nacional, que enfeixa no mesmo processo exigências, requisitos e pro-
cedimentos antes multiplicados e distribuídos por diversas instâncias da 
União, dos estados e dos municípios. Com isso, os meios de cumprimento 
de obrigações trabalhistas e previdenciárias se tornaram menos complexos 
e o acesso das pequenas empresas ao crédito e aos mercados consumidores 
e fornecedores foi facilitado.
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Os excelentes resultados alcançados nesse período de vigência do estatuto, 
ainda relativamente curto, permitem afirmar que, de todas as normas pro-
duzidas no Brasil desde que foi promulgada a Constituição de 1988, essa 
talvez seja a que teve maior impacto sobre a realidade do país.

Ao publicar em nova edição o texto dessa lei complementar e de sua le-
gislação correlata, a Câmara dos Deputados contribui para divulgá-las, na 
certeza de que a universalização do seu conhecimento e de sua utilização 
constitui passo importantíssimo para concretizar os valores que o consti-
tuinte, com singular felicidade, inscreveu já no preâmbulo de nossa ordem 
constitucional: bem-estar, desenvolvimento, igualdade e justiça.

Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados



Simples Nacional 
3ª edição 11

LeI COMpLeMentAR nº 123,  
De 14 De DeZeMBRO De 20061

Institui o Estatuto Nacional da Microem-
presa e da Empresa de Pequeno Porte; al-
tera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho (CLT), apro-
vada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar 
nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revo-
ga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

O presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 
complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIçõES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei complementar estabelece normas gerais relativas ao trata-
mento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e em-
presas de pequeno porte no âmbito dos poderes da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios, especialmente no que se refere:
I – à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, mediante regime único de 
arrecadação, inclusive obrigações acessórias;
II – ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;
III – ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos poderes públicos, à tecnologia, ao asso-
ciativismo e às regras de inclusão.

1 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 15 de dezembro de 2006, p. 1, e republicada em 
atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011, no 
Diário Oficial da União, Seção 1, de 31 de janeiro de 2012, p. 1, e de 6 de março de 2012, p. 1.
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§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a neces-
sidade de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em 
moeda nesta lei complementar.
§ 2º (Vetado.)

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às micro-
empresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta lei com-
plementar será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:
I – Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazen-
da, composto por quatro representantes da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, como representantes da União, dois dos estados e do Distrito 
Federal e dois dos municípios, para tratar dos aspectos tributários; e
II – Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vin-
culadas ao setor, para tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no 
inciso III do caput deste artigo;
III – Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Regis-
tro e da Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, composto por represen-
tantes da União, dos estados e do Distrito Federal, dos municípios e demais 
órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo Poder 
Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresá-
rios e de pessoas jurídicas.
§ 1º Os comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União.
§ 2º Os representantes dos estados e do Distrito Federal nos comitês referidos 
nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacio-
nal de Política Fazendária (Confaz) e os dos municípios serão indicados, um 
pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das capitais e outro 
pelas entidades de representação nacional dos municípios brasileiros.
§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º 
deste artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos um 
ano antes da publicação desta lei complementar.
§ 4º Os comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elabo-
rarão seus regimentos internos mediante resolução.
§ 5º O fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finali-
dade orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional 
de desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem 



Simples Nacional 
3ª edição 13

como acompanhar e avaliar a sua implantação, será presidido e coordenado 
pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
§ 6º Ao comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamen-
tar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida 
ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 des-
ta lei complementar, observadas as demais disposições desta lei complementar.
§ 7º Ao comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na 
forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquiva-
mento, licenças, permissão, autorização, registros e demais itens relativos à 
abertura, legalização e funcionamento de empresários e de pessoas jurídi-
cas de qualquer porte, atividade econômica ou composição societária.
§ 8º Os membros dos comitês de que tratam os incisos I e III do caput des-
te artigo serão designados, respectivamente, pelos ministros de Estado da 
Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante 
indicação dos órgãos e entidades vinculados.

CAPÍTULO II
DA DEFINIçãO DE MICROEMPRESA E DE 

EMPRESA DE PEqUENO PORTE

Art. 3º Para os efeitos desta lei complementar, consideram-se microem-
presas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade 
simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário 
a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), devidamente registrados no registro de empresas mercantis ou no 
registro civil de pessoas jurídicas, conforme o caso, desde que:
I – no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e
II – no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, 
o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o pre-
ço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não 
incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.
§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que 
se refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que 
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a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, 
inclusive as frações de meses.
§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresá-
ria como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu de-
senquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição 
em relação a contratos por elas anteriormente firmados.
§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto 
nesta lei complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta lei 
complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:
I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 
jurídica com sede no exterior;
III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresá-
rio ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferen-
ciado nos termos desta lei complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada por esta lei complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo;
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de de-
senvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 
e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercan-
til, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de des-
membramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos cinco 
anos-calendário anteriores;
X – constituída sob a forma de sociedade por ações.
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à par-
ticipação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de 
compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta 
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lei complementar e na sociedade de propósito específico prevista no art. 56 
desta lei complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de in-
teresse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de so-
ciedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer 
em alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tra-
tamento jurídico diferenciado previsto nesta lei complementar, bem como 
do regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que 
incorrida a situação impeditiva.
§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de ativi-
dades, a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 
bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calen-
dário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte.
§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de ativida-
des, a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar 
o limite de receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo 
passa, no ano-calendário seguinte, à condição de microempresa.
§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite 
de receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês 
subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado 
previsto nesta lei complementar, incluído o regime de que trata o art. 12, 
para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 e 12.
§ 9º-A Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for supe-
rior a 20% (vinte por cento) do limite referido no inciso II do caput.
§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de 
início de atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que 
trata o § 2º estará excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto 
nesta lei complementar, bem como do regime de que trata o art. 12 desta lei 
complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.
§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os estados e os respectivos municípios 
adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no 
art. 20, caso a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de 
início de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido mul-
tiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse período, a empresa 
não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, relativos 
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ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado, 
com efeitos retroativos ao início de suas atividades.
§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se 
o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 
por cento) do respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que 
os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subsequente.
§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das ativida-
des se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% 
(vinte por cento) dos respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese 
em que os efeitos do impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente.
§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão 
ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II 
do caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorren-
tes da exportação de mercadorias, inclusive quando realizada por meio de 
comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no 
art. 56 desta lei complementar, desde que as receitas de exportação tam-
bém não excedam os referidos limites de receita bruta anual.
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que tra-
ta o § 1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações 
de alíquotas previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, será considerada a 
receita bruta total da empresa nos mercados interno e externo.

CAPÍTULO III
DA INSCRIçãO E DA BAIXA

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 
envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos três âmbitos de gover-
no, deverão considerar a unicidade do processo de registro e de legalização 
de empresários e de pessoas jurídicas, para tanto devendo articular as com-
petências próprias com aquelas dos demais membros, e buscar, em conjunto, 
compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de 
exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.
§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 
Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta lei complementar, bem como 
qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite 
especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empre-
endedor na forma a ser disciplinada pelo CGSIM, observado o seguinte:
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I – poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura 
autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações rela-
tivas ao estado civil e regime de bens, bem como remessa de documentos, 
na forma estabelecida pelo CGSIM; e
II – o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter 
sua exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de do-
cumentos fiscais de compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em 
qualquer hipótese, a imposição de custos pela autorização para emissão, 
inclusive na modalidade avulsa.
§ 2º (Revogado.)
§ 3º Ficam reduzidos a zero os valores referentes a taxas, emolumentos e de-
mais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, 
ao cadastro e aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.

Art. 5º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de em-
presas, dos três âmbitos de governo, no âmbito de suas atribuições, deverão 
manter à disposição dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial 
de computadores, informações, orientações e instrumentos, de forma inte-
grada e consolidada, que permitam pesquisas prévias às etapas de registro 
ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo 
a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto à via-
bilidade do registro ou inscrição.
Parágrafo único. As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou 
de sua alteração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos órgãos 
e entidades competentes:
I – da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de 
exercício da atividade desejada no local escolhido;
II – de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de 
autorização de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o 
grau de risco e a localização; e
III – da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse.

Art. 6º Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambien-
tal e prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de 
empresários e pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados 
e uniformizados pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de em-
presas, no âmbito de suas competências.
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§ 1º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de em-
presas que sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de 
funcionamento somente realizarão vistorias após o início de operação do 
estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de 
risco compatível com esse procedimento.
§ 2º Os órgãos e entidades competentes definirão, em seis meses, contados 
da publicação desta lei complementar, as atividades cujo grau de risco seja 
considerado alto e que exigirão vistoria prévia.

Art. 7º Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja conside-
rado alto, os municípios emitirão alvará de funcionamento provisório, que 
permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o 
ato de registro.
Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá o muni-
cípio conceder alvará de funcionamento provisório para o microempreen-
dedor individual, para microempresas e para empresas de pequeno porte:
I – instaladas em áreas desprovidas de regulação fundiária legal ou com 
regulamentação precária; ou
II – em residência do microempreendedor individual ou do titular ou sócio 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a ati-
vidade não gere grande circulação de pessoas.

Art. 8º Será assegurada aos empresários entrada única de dados cadas-
trais e de documentos, resguardada a independência das bases de dados e 
observada a necessidade de informações por parte dos órgãos e entidades 
que as integrem.

Art. 9º O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções 
(baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão 
envolvido no registro empresarial e na abertura da empresa, dos três âmbi-
tos de governo, ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações 
tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do 
empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas 
de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos 
sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após 
o ato de extinção.
§ 1º O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de em-
presários, de sociedades empresárias e de demais equiparados que se en-
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quadrarem como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o 
arquivamento de suas alterações são dispensados das seguintes exigências:
I – certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída 
por declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de 
não estar impedido de exercer atividade mercantil ou a administração de 
sociedade, em virtude de condenação criminal;
II – prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a 
tributo ou contribuição de qualquer natureza.
§ 2º Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o dis-
posto no § 2º do art. 1º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.
§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou tra-
balhistas referidas no caput, o titular, o sócio ou o administrador da micro-
empresa e da empresa de pequeno porte que se encontre sem movimento há 
mais de doze meses poderá solicitar a baixa nos registros dos órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais independentemente do pagamento de débi-
tos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das respecti-
vas declarações nesses períodos, observado o disposto nos §§ 4º e 5º.
§ 4º A baixa referida no § 3º não impede que, posteriormente, sejam lan-
çados ou cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades, de-
correntes da simples falta de recolhimento ou da prática comprovada e 
apurada em processo administrativo ou judicial de outras irregularidades 
praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas empresas de pe-
queno porte ou por seus titulares, sócios ou administradores.
§ 5º A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 3º deste artigo importa 
responsabilidade solidária dos titulares, dos sócios e dos administradores 
do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores.
§ 6º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de sessenta dias 
para efetivar a baixa nos respectivos cadastros.
§ 7º Ultrapassado o prazo previsto no § 6º deste artigo sem manifestação do 
órgão competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas 
e a das empresas de pequeno porte.
§ 8º Excetuado o disposto nos §§ 3º a 5º deste artigo, na baixa de microem-
presa ou de empresa de pequeno porte aplicar-se-ão as regras de responsa-
bilidade previstas para as demais pessoas jurídicas.
§ 9º Para os efeitos do § 3º deste artigo, considera-se sem movimento a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação 
patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário.
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§ 10. No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou 
trabalhistas, principais ou acessórias, o MEI poderá, a qualquer momento, 
solicitar a baixa nos registros independentemente do pagamento de débitos 
tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das respectivas 
declarações nesses períodos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.
§ 11. A baixa referida no § 10 não impede que, posteriormente, sejam lança-
dos ou cobrados do titular impostos, contribuições e respectivas penalida-
des, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática comprovada 
e apurada em processo administrativo ou judicial de outras irregularidades 
praticadas pela empresa ou por seu titular.
§ 12. A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 10 importa assunção 
pelo titular das obrigações ali descritas.

Art. 10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na 
abertura e fechamento de empresas, dos três âmbitos de governo:
I – excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adi-
cionais aos requeridos pelos órgãos executores do registro público de em-
presas mercantis e atividades afins e do registro civil de pessoas jurídicas;
II – documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será 
instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação 
do endereço indicado;
III – comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pesso-
as jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito 
para deferimento de ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem 
como para autenticação de instrumento de escrituração.

Art. 11. Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza 
documental ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos envolvidos 
na abertura e fechamento de empresas, dos três âmbitos de governo, que 
exceda o estrito limite dos requisitos pertinentes à essência do ato de regis-
tro, alteração ou baixa da empresa.
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CAPÍTULO IV
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIçõES

Seção I
Da Instituição e Abrangência

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte (Simples Nacional).

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante do-
cumento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:
I – Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ);
II – Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), observado o disposto no 
inciso XII do § 1º deste artigo;
III – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);
IV – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), ob-
servado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;
V – Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1º 
deste artigo;
VI – Contribuição Patronal Previdenciária (CPP) para a Seguridade Social, a 
cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte 
que se dediquem às atividades de prestação de serviços referidas no § 5º-C do 
art. 18 desta lei complementar;
VII – Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação (ICMS);
VIII – Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza (ISS).
§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos se-
guintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte 
ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável 
às demais pessoas jurídicas:
I – Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários (IOF);
II – Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros (II);
III – Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais 
ou Nacionalizados (IE);
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IV – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR);
V – Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferi-
dos em aplicações de renda fixa ou variável;
VI – Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na aliena-
ção de bens do ativo permanente;
VII – Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Va-
lores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF);
VIII – Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
IX – contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao 
trabalhador;
X – Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, 
na qualidade de contribuinte individual;
XI – Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela 
pessoa jurídica a pessoas físicas;
XII – Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação 
de bens e serviços;
XIII – ICMS devido:
 a)  nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição 

tributária;
 b)  por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da 

legislação estadual ou distrital vigente;
 c)  na entrada, no território do estado ou do Distrito Federal, de petró-

leo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, bem como energia elétrica, quando não destinados à co-
mercialização ou industrialização;

 d)  por ocasião do desembaraço aduaneiro;
 e)  na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacober-

tada de documento fiscal;
 f)  na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;
 g)  nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de an-

tecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros 
estados e Distrito Federal:

 1.  com encerramento da tributação, observado o disposto no 
inciso IV do § 4º do art. 18 desta lei complementar;

 2.  sem encerramento da tributação, hipótese em que será co-
brada a diferença entre a alíquota interna e a interestadual, 
sendo vedada a agregação de qualquer valor;
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 h)  nas aquisições em outros estados e no Distrito Federal de bens ou mer-
cadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do 
imposto, relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;

XIV – ISS devido:
 a)  em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou reten-

ção na fonte;
 b)  na importação de serviços;
XV – demais tributos de competência da União, dos estados, do Distrito 
Federal ou dos municípios, não relacionados nos incisos anteriores.
§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na 
fonte, na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.
§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições insti-
tuídas pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de 
serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de 
que trata o art. 240 da Constituição Federal, e demais entidades de serviço 
social autônomo.
§ 4º (Vetado.)
§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as 
alíneas g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se 
por base as alíquotas aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Sim-
ples Nacional.
§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:
I – disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempre-
sa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade 
de substituta tributária; e
II – poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o 
regime de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º 
deste artigo.

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declara-
ção de ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos 
ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte optante 
pelo Simples Nacional, salvo os que corresponderem a pró-labore, aluguéis 
ou serviços prestados.
§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resul-
tante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação 
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de fonte, ou da receita bruta total anual, tratando-se de declaração de ajus-
te, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional no período.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa ju-
rídica manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.

Art. 15. (Vetado.)

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na 
condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma 
a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o 
ano-calendário.
§ 1º Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á 
microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no 
ano-calendário anterior ao da opção esteja compreendida dentro dos limi-
tes previstos no art. 3º desta lei complementar.
§ 1º-A A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de co-
municação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:
I – cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, 
incluídos os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a 
ações fiscais;
II – encaminhar notificações e intimações; e
III – expedir avisos em geral.
§ 1º-B O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será regu-
lamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:
I – as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, 
dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;
II – a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pes-
soal para todos os efeitos legais;
III – a ciência por meio do sistema de que trata o § 1º-A com utilização de 
certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;
IV – considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito pas-
sivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e
V – na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não 
útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil 
seguinte.
§ 1º-C A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 
quarenta e cinco dias contados da data da disponibilização da comunicação 
no portal a que se refere o inciso I do § 1º-B, ou em prazo superior estipula-
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do pelo CGSN, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na 
data do término desse prazo.
§ 1º-D Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1º-B, os 
entes federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com 
regras próprias, para as finalidades previstas no § 1º-A, podendo a referida 
regulamentação prever a adoção desses sistemas como meios complemen-
tares de comunicação.
§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês 
de janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro 
dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.
§ 3º A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde 
que exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do 
comitê gestor a que se refere o caput deste artigo.
§ 4º Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1º de julho de 
2007, as microempresas e empresas de pequeno porte regularmente op-
tantes pelo regime tributário de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar por alguma vedação 
imposta por esta lei complementar.
§ 5º O comitê gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4º 
deste artigo.
§ 6º O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado median-
te ato da administração tributária segundo regulamentação do comitê gestor.

Seção II
Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
I – que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços 
de assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração 
de contas a pagar e a receber, gerenciamento de ativos (asset management), 
compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou 
de prestação de serviços ( factoring);
II – que tenha sócio domiciliado no exterior;
III – de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou 
indireta, federal, estadual ou municipal;
IV – (revogado);
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V – que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
ou com as fazendas públicas federal, estadual ou municipal, cuja exigibili-
dade não esteja suspensa;
VI – que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de 
passageiros;
VII – que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora 
de energia elétrica;
VIII – que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 
motocicletas;
IX – que exerça atividade de importação de combustíveis;
X – que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:
 a)  cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, 

munições e pólvoras, explosivos e detonantes;
 b)  bebidas a seguir descritas:
 1.  alcoólicas;
 2.  refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas;
 3.  preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentra-

dos ou sabores concentrados), para elaboração de bebida re-
frigerante, com capacidade de diluição de até dez partes da 
bebida para cada parte do concentrado;

 4.  cervejas sem álcool;
XI – que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exer-
cício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, 
artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem 
como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de 
qualquer tipo de intermediação de negócios;
XII – que realize cessão ou locação de mão-de-obra;
XIII – que realize atividade de consultoria;
XIV – que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;
XV – que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando 
se referir à prestação de serviços tributados pelo ISS;
XVI – com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal 
federal, municipal ou estadual, quando exigível.
§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste 
artigo não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente 
às atividades referidas nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta lei complementar, 
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ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido 
objeto de vedação no caput deste artigo.
I – (revogado);
II – (revogado);
III – (revogado);
IV – (revogado);
V – (revogado);
VI – (revogado);
VII – (revogado);
VIII – (revogado);
IX – (revogado);
X – (revogado);
XI – (revogado);
XII – (revogado);
XIII – (revogado);
XIV – (revogado);
XV – (revogado);
XVI – (revogado);
XVII – (revogado);
XVIII – (revogado);
XIX – (revogado);
XX – (revogado);
XXI – (revogado);
XXII – (vetado);
XXIII – (revogado);
XXIV – (revogado);
XXV – (revogado);
XXVI – (revogado);
XXVII – (revogado);
XXVIII – (vetado).
§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empre-
sa de pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não 
tenham sido objeto de vedação expressa neste artigo, desde que não incorra 
em nenhuma das hipóteses de vedação previstas nesta lei complementar.
§ 3º (Vetado.)
§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, 
o disposto no art. 4º desta lei complementar.
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Seção III
Das Alíquotas e Base de Cálculo

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pe-
queno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado 
mediante aplicação da tabela do Anexo I desta lei complementar.
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a recei-
ta bruta acumulada nos 12 doze meses anteriores ao do período de apuração.
§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 
constantes das tabelas dos Anexos I a V desta lei complementar devem ser 
proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.
§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 
forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à op-
ção do contribuinte, na forma regulamentada pelo comitê gestor, sobre a recei-
ta recebida no mês, sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.
§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de 
pagamento:
I – as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;
II – as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 
contribuinte;
III – as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de loca-
ção de bens móveis;
IV – as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas à substituição tri-
butária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, 
em relação ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;
V – as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, 
inclusive as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da so-
ciedade de propósito específico prevista no art. 56 desta lei complementar.
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta 
lei complementar.
I – (revogado);
II – (revogado);
III – (revogado);
IV – (revogado);
V – (revogado);
VI – (revogado);
VII – (revogado).
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§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 
Anexo III desta lei complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual 
correspondente ao ISS previsto nesse anexo.
§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta lei complementar, 
serão tributadas na forma do Anexo III desta lei complementar as seguintes 
atividades de prestação de serviços:
I – creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas 
técnicas, profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, 
cursos técnicos de pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e 
escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III do § 5º-D deste artigo;
II – agência terceirizada de correios;
III – agência de viagem e turismo;
IV – centro de formação de condutores de veículos automotores de trans-
porte terrestre de passageiros e de carga;
V – agência lotérica;
VI – (revogado);
VII – (revogado);
VIII – (revogado);
IX – serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem 
como de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;
X – (revogado);
XI – (revogado);
XII – (revogado);
XIII – transporte municipal de passageiros;
XIV – escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B 
e 22-C deste artigo;
XV – produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua 
exibição ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cê-
nicas, artes visuais, cinematográficas e audiovisuais.
§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta lei complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do 
Anexo IV desta lei complementar, hipótese em que não estará incluída no 
Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 
desta lei complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação pre-
vista para os demais contribuintes ou responsáveis:
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I – construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 
forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, 
bem como decoração de interiores;
II – (revogado);
III – (revogado);
IV – (revogado);
V – (revogado);
VI – serviço de vigilância, limpeza ou conservação.
§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta lei complementar, 
as atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma 
do Anexo V desta lei complementar:
I – cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;
II – academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;
III – academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 
esportes;
IV – elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrôni-
cos, desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;
V – licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;
VI – planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrô-
nicas, desde que realizados em estabelecimento do optante;
VII – (revogado);
VIII – (revogado);
IX – empresas montadoras de estandes para feiras;
X – (revogado);
XI – (revogado);
XII – laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;
XIII – serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 
gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;
XIV – serviços de prótese em geral.
§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta lei complementar, 
as atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes in-
terestadual e intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo 
III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela corres-
pondente ao ICMS prevista no Anexo I.
§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 
desta lei complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta lei 
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complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão ex-
pressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta lei complementar.
§ 5º-G As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tribu-
tadas na forma do Anexo II desta lei complementar, deduzida a parcela cor-
respondente ao ICMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista 
no Anexo III desta lei complementar.
§ 5º-H A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta lei com-
plementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.
§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da lei complementar 
nº 116, de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas em-
presas de pequeno porte, o tomador do serviço deverá reter o montante 
correspondente na forma da legislação do município onde estiver localiza-
do, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta lei complementar.
§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta lei com-
plementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora 
que houver adquirido mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, 
com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de cento e oi-
tenta dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não com-
provar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os 
impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, 
acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma 
da legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de 
propósito específico ou à própria comercial exportadora.
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o pra-
zo para o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, 
caso a venda houvesse sido efetuada para o mercado interno.
§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela ven-
dedora, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta lei 
complementar ou a comercial exportadora deverão recolher, no prazo pre-
visto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 11% (onze por cento) do 
valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste artigo.
§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de 
que trata o art. 56 desta lei complementar ou a empresa comercial expor-
tadora não poderão deduzir do montante devido qualquer valor a título de 
crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) da Contribuição 
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para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição das mercadorias e 
serviços objeto da incidência.
§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico 
ou a empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos 
e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, por qual-
quer forma, tenham alienado ou utilizado as mercadorias.
§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o con-
tribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste 
artigo terá direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples 
Nacional calculada nos termos dos §§ 13 e 14 deste artigo.
§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, 
as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação 
de serviços na forma dos Anexos I, II, III, IV e V desta lei complementar.
§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês 
relativo aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste 
artigo corresponderá:
I – no caso de revenda de mercadorias:
 a)  ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não 

houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo I desta lei complemen-
tar, relativo à Cofins, aplicado sobre a respectiva parcela de receita re-
ferida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme o caso;

 b)  ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso 
não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo I desta lei com-
plementar, relativo à Contribuição para o PIS/Pasep, aplicado sobre 
a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º 
deste artigo, conforme o caso;

 c)  ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não 
houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo I desta lei complemen-
tar, relativo ao ICMS, aplicado sobre a respectiva parcela de receita 
referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme o caso;

II – no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:
 a)  ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso 

não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo II desta lei 
complementar, relativo à Cofins, aplicado sobre a respectiva par-
cela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 
conforme o caso;
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 b)  ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso 
não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo II desta lei 
complementar, relativo à Contribuição para o PIS/Pasep, aplicado 
sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do 
§ 4º deste artigo, conforme o caso;

 c)  ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso 
não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo II desta lei 
complementar, relativo ao ICMS, aplicado sobre a respectiva par-
cela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 
conforme o caso;

 d)  ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não 
houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo II desta lei comple-
mentar, relativo ao IPI, aplicado sobre a respectiva parcela de receita 
referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme o caso.

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 
simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.
§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que 
trata o § 15:
I – têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumen-
to hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não 
tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas; e
II – deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o ven-
cimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional 
em cada mês, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.
§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder 
o montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas 
máximas previstas nos Anexos I a V desta lei complementar, proporcional-
mente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).
§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º 
do art. 3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita 
bruta anual e até o mês anterior aos efeitos da exclusão.
§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 
montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação 
aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas corres-
pondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta lei complementar, 
proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).
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§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do 
art. 20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta 
anual e até o mês anterior aos efeitos do impedimento.
§ 18. Os estados, o Distrito Federal e os municípios, no âmbito de suas res-
pectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo comitê 
gestor, independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contri-
buinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido 
por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de 
até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a microempresa sujeita 
a esses valores durante todo o ano-calendário.
§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 
50% (cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para 
a faixa de enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respei-
tados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da empresa estabele-
cidos no § 5º deste artigo.
§ 20. Na hipótese em que o estado, o município ou o Distrito Federal con-
cedam isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo 
para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, será realizada redução 
proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em reso-
lução do comitê gestor.
§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá 
ser realizada:
I – mediante deliberação exclusiva e unilateral do estado, do Distrito 
Federal ou do município concedente;
II – de modo diferenciado para cada ramo de atividade.
§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 
exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser par-
tilhado com o respectivo município, estado ou Distrito Federal.
§ 22. (Revogado.)
§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá 
o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.
§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio 
de suas entidades representativas de classe, deverão:
I – promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que tra-
ta o art. 18-A desta lei complementar e à primeira declaração anual sim-
plificada da microempresa individual, podendo, para tanto, por meio de 
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suas entidades representativas de classe, firmar convênios e acordos com a 
União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, por intermédio dos 
seus órgãos vinculados;
II – fornecer, na forma estabelecida pelo comitê gestor, resultados de pes-
quisas quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas 
de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas;
III – promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
por eles atendidas.
§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o 
§ 22-B deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com 
efeitos a partir do mês subsequente ao do descumprimento, na forma regu-
lamentada pelo comitê gestor.
§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo pres-
tador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa 
à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.
§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta lei complementar, consi-
dera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos doze 
meses anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a 
pessoas físicas decorrentes do trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, 
acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de contribuição pa-
tronal previdenciária e para o FGTS.
§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas 
tão somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do 
caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a 
título de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º 
do art. 14.

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual (MEI) poderá optar pelo re-
colhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacio-
nal em valores fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele 
auferida no mês, na forma prevista neste artigo.
§ 1º Para os efeitos desta lei complementar, considera-se MEI o empresário 
individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, 
de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), optante pelo Simples Nacional e que 
não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo.
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§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compre-
endido entre o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, 
consideradas as frações de meses como um mês inteiro.
§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no 
caput deste artigo:
I – não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta lei complementar;
II – não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta lei complemen-
tar ou qualquer dedução na base de cálculo;
III – não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e em-
presas de pequeno porte concedidas pelo estado, município ou Distrito 
Federal a partir de 1º de julho de 2007 que abranjam integralmente a faixa 
de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;
IV – a opção pelo enquadramento como microempreendedor individual 
importa opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do 
§ 1º do art. 13 desta lei complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
V – o microempreendedor individual recolherá, na forma regulamentada 
pelo comitê gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes 
parcelas:
 a)  R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a títu-

lo da contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;
 b)  R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput 

do art. 13 desta lei complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e
 c)  R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do 

caput do art. 13 desta lei complementar, caso seja contribuinte do ISS;
VI – sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção 
dos tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado 
o disposto no art. 18-C.
§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput 
deste artigo o MEI:
I – cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta lei comple-
mentar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 
regulamentada pelo comitê gestor;
II – que possua mais de um estabelecimento;
III – que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou
IV – que contrate empregado.
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§ 4º-A Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sis-
temática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que 
exerça atividade de comercialização e processamento de produtos de natu-
reza extrativista.
§ 4º-B O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemá-
tica de recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização 
das relações de trabalho, bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.
§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser esta-
belecida em ato do comitê gestor, observando-se que:
I – será irretratável para todo o ano-calendário;
II – deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplina-
da pelo comitê gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-
calendário da opção, ressalvado o disposto no inciso III;
III – produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exer-
cida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do comitê 
gestor a que se refere o caput deste parágrafo.
§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo 
será realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.
§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) dar-se-á:
I – por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na for-
ma disciplinada pelo comitê gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro do ano-calendário da comunicação;
II – obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações 
previstas no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o 
último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de 
vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao da ocorrência 
da situação impeditiva;
III – obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite 
de receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser 
efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrido 
o excesso, produzindo efeitos:
 a)  a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocor-

rência do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento);
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 b)  retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do 
excesso, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais 
de 20% (vinte por cento);

IV – obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previs-
to no § 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia 
útil do mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:
 a)  a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocor-

rência do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento);

 b)  retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapas-
sado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento).

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 
comunicação de que trata o § 7º deste artigo.
§ 9º O empresário individual desenquadrado da sistemática de recolhimen-
to prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela 
regra geral do Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do 
desenquadramento, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo.
§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste 
artigo, o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, 
juntamente com a da apuração do mês de janeiro do ano-calendário subse-
quente ao do excesso, na forma a ser estabelecida em ato do comitê gestor.
§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajus-
tado, na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento 
dos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma 
a manter equivalência com a contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º 
deste artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, exceto se optar pela complementação da 
contribuição previdenciária a que se refere o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991.
§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta lei 
complementar, de:
I – atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991;
II – apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e
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III – declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal 
para emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.
§ 14. O comitê gestor disciplinará o disposto neste artigo.
§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea a do 
inciso V do § 3º tem como consequência a não contagem da competência 
em atraso para fins de carência para obtenção dos benefícios previdenciá-
rios respectivos.
§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e 
efeitos diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este 
artigo, cobrança, inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.
§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de de-
senquadramento da sistemática de recolhimento de que trata este artigo, 
nas seguintes hipóteses:
I – alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que 
se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
II – inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;
III – abertura de filial.

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio 
do MEI mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de reco-
lhimento da contribuição a que se refere o inciso III do caput e o § 1º do 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o cumprimento das obriga-
ções acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.
§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado 
para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpin-
taria e de manutenção ou reparo de veículos.
§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elemen-
tos da relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obriga-
ções dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta lei 
complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual 
que possua um único empregado que receba exclusivamente um salário 
mínimo ou o piso salarial da categoria profissional.
§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:



Série
Legislação40

I – deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segura-
do a seu serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabeleci-
dos pelo CGSN;
II – é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 
forma estabelecida pelo CGSN; e
III – está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do 
caput do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de 
contribuição previsto no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.
§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 
permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determi-
nado, até que cessem as condições do afastamento, na forma estabelecida 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodi-
cidade e o prazo:
I – de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única de-
claração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e va-
lores dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a 
Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do Ministério 
do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 
Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;
II – do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como 
do FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.
§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, 
na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas 
as informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais 
empresas ou equiparados que contratam empregados, inclusive as relativas 
ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais (Rais) e 
ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).
§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, 
deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identifica-
dores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vincu-
lada do trabalhador.

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 
previstas nos Anexos I a V desta lei complementar, os estados poderão optar 
pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do 
Simples Nacional em seus respectivos territórios, da seguinte forma:
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I – os estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja 
de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respecti-
vos territórios, das faixas de receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por 
cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 70% (setenta por cento) do 
limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;
II – os estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja 
de mais de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão 
optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita 
bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou até 70% (setenta por cento) do 
limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e
III – os estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja 
igual ou superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as 
faixas de receita bruta anual.
§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada le-
vando em conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística ou outro órgão que o substitua.
§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatorie-
dade prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-
calendário subsequente, salvo deliberação do CGSN.
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta lei complementar pelos 
estados importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efei-
to de recolhimento na forma do ISS dos municípios nele localizados, bem 
como para o do ISS devido no Distrito Federal.
§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se refe-
rem os incisos I ou II do caput do art. 19 estará automaticamente impedida 
de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês 
subsequente ao que tiver ocorrido o excesso, relativamente aos seus esta-
belecimentos localizados na unidade da federação que os houver adotado, 
ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3º.
§ 1º-A Os efeitos do impedimento previsto no § 1º ocorrerão no ano-calen-
dário subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por 
cento) dos limites referidos.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de o estado ou 
de o Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplica-
ção de faixa de receita bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-
calendário em que ocorreu o excesso da receita bruta.
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§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 
efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo 
e no art. 19 desta lei complementar, as faixas de receita do Simples Nacio-
nal superiores àquela que tenha sido objeto de opção pelos estados ou pelo 
Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento do Simples Nacional, 
redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses impostos 
constantes dos Anexos I a V desta lei complementar, conforme o caso.
§ 4º O comitê gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 
desta lei complementar.

Seção IV
Do Recolhimento dos Tributos Devidos

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta lei 
complementar, deverão ser pagos:
I – por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo comitê 
gestor;
II – (revogado);
III – enquanto não regulamentado pelo comitê gestor, até o último dia útil 
da primeira quinzena do mês subsequente àquele a que se referir;
IV – em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na 
forma regulamentada pelo comitê gestor.
§ 1º Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir 
filiais, o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por inter-
médio da matriz.
§ 2º Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples 
Nacional, inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimen-
to do estado, Distrito Federal ou município ao comitê gestor.
§ 3º O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de 
encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.
§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de 
pequeno porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se 
observado o disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 
de 2003, e deverá observar as seguintes normas:
I – a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no docu-
mento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV  
ou V desta lei complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa 
ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;
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II – na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início 
de atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apli-
cada pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente 
à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V desta lei complementar;
III – na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que hou-
ve diferença entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à  
microempresa ou empresa de pequeno porte prestadora dos serviços efe-
tuar o recolhimento dessa diferença no mês subsequente ao do início de 
atividade em guia própria do município;
IV – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar 
sujeita à tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, 
não caberá a retenção a que se refere o caput deste parágrafo;
V – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não infor-
mar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento 
fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente 
à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V desta lei complementar;
VI – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando 
a alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipó-
tese em que o recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria 
do município;
VII – o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo ob-
jeto de partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de servi-
ços que sofreu a retenção não haverá incidência de ISS a ser recolhido no 
Simples Nacional.
§ 4º-A Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4º, a falsidade na 
prestação dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou 
os administradores da microempresa e da empresa de pequeno porte, jun-
tamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária.
§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 
Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.
§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos 
pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do 
mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até 
o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.
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§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acrésci-
mos moratórios de que trata o art. 35.
§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade 
de declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujei-
to à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do 
art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá 
como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.
§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Na-
cional, inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do 
Simples Nacional.
§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados 
para extinção de outros débitos para com as fazendas públicas, salvo por 
ocasião da compensação de ofício oriunda de deferimento em processo de 
restituição ou após a exclusão da empresa do Simples Nacional.
§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de cré-
ditos para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos 
ao mesmo tributo.
§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados 
os prazos de decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de ou-
tubro de 1966 (Código Tributário Nacional).
§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples 
Nacional.
§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabe-
lecido pelo CGSN.
§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, va-
lores mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento 
dos recolhimentos em atraso dos débitos tributários apurados no Simples 
Nacional, observado o disposto no § 3º deste artigo e no art. 35 e ressalvado 
o disposto no § 19 deste artigo.
§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até sessenta 
parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.
§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acres-
cido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liqui-
dação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior 
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pa-
gamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN.
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§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento 
em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débi-
tos, na forma regulamentada pelo CGSN.
§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de estado, do Dis-
trito Federal ou de município, em face de ausência de aplicativo para lan-
çamento unificado, relativo a tributo de sua competência, que não estive-
rem inscritos em Dívida Ativa da União, poderão ser parcelados pelo ente  
responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva legislação, na for-
ma regulamentada pelo CGSN.
§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do 
débito e configura confissão extrajudicial.
§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento 
de ofício previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.
§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização 
dos débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada 
tributo na composição da dívida consolidada.
§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor 
pagará custas, emolumentos e demais encargos legais.
§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 
inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, 
até deliberação do CGSN, a falta de pagamento:
I – de três parcelas, consecutivas ou não; ou
II – de uma parcela, estando pagas todas as demais.

Seção V
Do Repasse do Produto da Arrecadação

Art. 22. O comitê gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, 
inclusive encargos legais, para o:
I – município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS;
II – estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS;
III – Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à contri-
buição para manutenção da Seguridade Social.
Parágrafo único. Enquanto o comitê gestor não regulamentar o prazo para 
o repasse previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos 
prazos estabelecidos nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que 
se refere a alínea g do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal.
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Seção VI
Dos Créditos

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos re-
lativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo Simples Nacional.
§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tribu-
tária não optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito correspon-
dente ao ICMS incidente sobre as suas aquisições de mercadorias de mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, 
desde que destinadas à comercialização ou industrialização e observado, 
como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes pelo Simples Na-
cional em relação a essas aquisições.
§ 2º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo 
deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual 
de ICMS previsto nos Anexos I ou II desta lei complementar para a faixa de 
receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver 
sujeita no mês anterior ao da operação.
§ 3º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de atividades da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacio-
nal, a alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo 
corresponderá ao percentual de ICMS referente à menor alíquota prevista 
nos Anexos I ou II desta lei complementar.
§ 4º Não se aplica o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo quando:
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita à tributa-
ção do ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais;
II – a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a alíquo-
ta de que trata o § 2º deste artigo no documento fiscal;
III – houver isenção estabelecida pelo estado ou Distrito Federal que abran-
ja a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte estiver sujeita no mês da operação;
IV – o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a 
alíquota determinada na forma do caput e dos §§ 1º e 2º do art. 18 desta lei 
complementar deverá incidir sobre a receita recebida no mês.
§ 5º Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos estados e do Distrito 
Federal, poderá ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a elas equi-
paradas pela legislação tributária não optantes pelo Simples Nacional cré-
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dito correspondente ao ICMS incidente sobre os insumos utilizados nas 
mercadorias adquiridas de indústria optante pelo Simples Nacional, sendo 
vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do crédito em razão da 
procedência dessas mercadorias.
§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinará o disposto neste artigo.

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título 
de incentivo fiscal.
Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de 
cálculo, alíquotas e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de 
imposto ou contribuição apurado na forma do Simples Nacional, estabele-
cidas pela União, estado, Distrito Federal ou município, exceto as previstas 
ou autorizadas nesta lei complementar.

Seção VII
Das Obrigações Fiscais Acessórias

Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 
Simples Nacional deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil declaração única e simplificada de informações socioe-
conômicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada aos órgãos de fiscali-
zação tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados 
pelo CGSN e observado o disposto no § 15-A do art. 18.
§ 1º A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de dívida 
e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições 
que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas.
§ 2º A situação de inatividade deverá ser informada na declaração de que 
trata o caput deste artigo, na forma regulamentada pelo comitê gestor.
§ 3º Para efeito do disposto no § 2º deste artigo, considera-se em situação de 
inatividade a microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente 
mutação patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário.
§ 4º A declaração de que trata o caput deste artigo, relativa ao MEI defi-
nido no art. 18-A desta lei complementar, conterá, para efeito do disposto 
no art. 3º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, tão-so-
mente as informações relativas à receita bruta total sujeita ao ICMS, sendo  
vedada a instituição de declarações adicionais em decorrência da referida 
lei complementar.
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Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional ficam obrigadas a:
I – emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo 
com instruções expedidas pelo comitê gestor;
II – manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram 
a apuração dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das  
obrigações acessórias a que se refere o art. 25 desta lei complementar en-
quanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações 
que lhes sejam pertinentes.
§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do 
registro de vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo 
CGSN, ficando dispensado da emissão do documento fiscal previsto no 
inciso I do caput, ressalvadas as hipóteses de emissão obrigatória previstas 
pelo referido comitê.
I – (revogado);
II – (revogado);
III – (revogado).
§ 2º As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do 
disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o li-
vro Caixa em que será escriturada sua movimentação financeira e bancária.
§ 3º A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta lei 
complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros.
§ 4º As microempresas e empresas de pequeno porte referidas no § 2º deste 
artigo ficam sujeitas a outras obrigações acessórias a serem estabelecidas pelo 
comitê gestor, com características nacionalmente uniformes, vedado o estabe-
lecimento de regras unilaterais pelas unidades políticas partícipes do sistema.
§ 5º As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entre-
ga de declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos servi-
ços prestados ou tomados de terceiros, na conformidade do que dispuser o 
comitê gestor.
§ 6º Na hipótese do § 1º deste artigo:
I – deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, 
na forma regulamentada pelo comitê gestor, os documentos fiscais com-
probatórios das entradas de mercadorias e serviços tomados referentes ao 
período, bem como os documentos fiscais relativos às operações ou presta-
ções realizadas eventualmente emitidos;
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II – será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas pres-
tações de serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emis-
são para o consumidor final.
§ 7º Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o 
cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da microem-
presa, inclusive o MEI, ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional, inclusive para o recolhimento do FGTS.

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplifi-
cada para os registros e controles das operações realizadas, conforme regu-
lamentação do comitê gestor.

Seção VIII
Da Exclusão do Simples Nacional

Art. 28. A exclusão do Simples Nacional será feita de ofício ou mediante 
comunicação das empresas optantes.
Parágrafo único. As regras previstas nesta seção e o modo de sua imple-
mentação serão regulamentados pelo comitê gestor.

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional 
dar-se-á quando:
I – verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;
II – for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não 
justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, 
bem como pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação 
financeira, negócio ou atividade que estiverem intimadas a apresentar, e nas 
demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da força pública;
III – for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de 
acesso ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local 
onde desenvolvam suas atividades ou se encontrem bens de sua propriedade;
IV – a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;
V – tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta lei 
complementar;
VI – a empresa for declarada inapta, na forma dos arts. 81 e 82 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores;
VII – comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;



Série
Legislação50

VIII – houver falta de escrituração do livro Caixa ou não permitir a identi-
ficação da movimentação financeira, inclusive bancária;
IX – for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pa-
gas supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no 
mesmo período, excluído o ano de início de atividade;
X – for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de 
mercadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses 
justificadas de aumento de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos 
ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de atividade;
XI – houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do 
caput do art. 26;
XII – omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de 
documento de informações previsto pela legislação previdenciária, traba-
lhista ou tributária, segurado empregado, trabalhador avulso ou contri-
buinte individual que lhe preste serviço.
§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a 
exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impe-
dindo a opção pelo regime diferenciado e favorecido desta lei complemen-
tar pelos próximos três anos-calendário seguintes.
§ 2º O prazo de que trata o § 1º deste artigo será elevado para dez anos 
caso seja constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio 
fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de 
suprimir ou reduzir o pagamento de tributo apurável segundo o regime 
especial previsto nesta lei complementar.
§ 3º A exclusão de ofício será realizada na forma regulamentada pelo comi-
tê gestor, cabendo o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos 
respectivos entes tributantes.
§ 4º (Revogado.)
§ 5º A competência para exclusão de ofício do Simples Nacional obedece ao 
disposto no art. 33, e o julgamento administrativo, ao disposto no art. 39, 
ambos desta lei complementar.
§ 6º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:
I – será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e
II – poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN.
§ 7º (revogado);
§ 8º A notificação de que trata o § 6º aplica-se ao indeferimento da opção 
pelo Simples Nacional.
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§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI 
e XII do caput:
I – a ocorrência, em dois ou mais períodos de apuração, consecutivos ou al-
ternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada 
em relação aos últimos cinco anos-calendário, formalizadas por intermédio 
de auto de infração ou notificação de lançamento; ou
II – a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a uti-
lização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou 
mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o paga-
mento de tributo.

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das mi-
croempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:
I – por opção;
II – obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações 
de vedação previstas nesta lei complementar; ou
III – obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de 
atividade, o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º do art. 3º;
IV – obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite 
de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver 
no ano-calendário de início de atividade.
§ 1º A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:
I – na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do 
mês de janeiro;
II – na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação;
III – na hipótese do inciso III do caput:
 a)  até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapas-

sado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que 
trata o § 10 do art. 3º; ou

 b)  até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subse-
quente ao de início de atividades, caso o excesso seja inferior a 20% 
(vinte por cento) do respectivo limite;

IV – na hipótese do inciso IV do caput:
 a)  até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais 

de 20% (vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no 
inciso II do caput do art. 3º; ou
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 b)  até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, 
na hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) 
o limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º.

§ 2º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 
estabelecida pelo comitê gestor.
§ 3º A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de ex-
clusão do Simples Nacional nas seguintes hipóteses:
I – alteração de natureza jurídica para sociedade anônima, sociedade em-
presária em comandita por ações, sociedade em conta de participação ou 
estabelecimento, no Brasil, de sociedade estrangeira;
II – inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;
III – inclusão de sócio pessoa jurídica;
IV – inclusão de sócio domiciliado no exterior;
V – cisão parcial; ou
VI – extinção da empresa.

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte 
do Simples Nacional produzirá efeitos:
I – na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta lei complementar, a partir 
de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, ressalvado o disposto no § 4º 
deste artigo;
II – na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta lei complementar, a 
partir do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;
III – na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta lei complementar:
 a)  desde o início das atividades;
 b)  a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipó-

tese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o 
limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º;

IV – na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta lei complementar, a par-
tir do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão;
V – na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:
 a)  a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte 

por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º;
 b)  a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipó-

tese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o 
limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º.
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§ 1º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta lei comple-
mentar, a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no 
ano-calendário subsequente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.
§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a per-
manência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a 
comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 
trinta dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.
§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de 
recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassa-
gem dos limites estabelecidos na forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20.
§ 4º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do 
Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 
desta lei complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.
§ 5º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da 
exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do 
inciso I do caput do art. 29 desta lei complementar, o efeito desta dar-se-á a par-
tir do mês seguinte ao da ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, 
ao último dia do ano-calendário em que a referida situação deixou de existir.

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas 
do Simples Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se proces-
sarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais 
pessoas jurídicas.
§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a 
do inciso III do caput do art. 31 desta lei complementar, a microempresa ou 
a empresa de pequeno porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da 
totalidade ou diferença dos respectivos impostos e contribuições, devidos de 
conformidade com as normas gerais de incidência, acrescidos, tão somente, 
de juros de mora, quando efetuado antes do início de procedimento de ofício.
§ 2º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá 
optar pelo recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido na forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual.
§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao ICMS e ao ISS à 
empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacio-
nal, em face da ultrapassagem dos limites a que se referem os incisos I e II 
do caput do art. 19, relativamente ao estabelecimento localizado na unida-
de da federação que os houver adotado.
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Seção IX
Da Fiscalização

Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações 
principais e acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a  
ocorrência das hipóteses previstas no art. 29 desta lei complementar é da 
Secretaria da Receita Federal e das Secretarias de Fazenda ou de Finanças 
do estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do estabelecimento, 
e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na competência tributária 
municipal, a competência será também do respectivo município.
§ 1º As secretarias de Fazenda ou Finanças dos estados poderão celebrar 
convênio com os municípios de sua jurisdição para atribuir a estes a fisca-
lização a que se refere o caput deste artigo.
§ 1º-A Dispensa-se o convênio de que trata o § 1º na hipótese de ocorrência 
de prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no 
município.
§ 1º-B A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger 
todos os demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pe-
queno porte, independentemente da atividade por eles exercida ou de sua 
localização, na forma e condições estabelecidas pelo CGSN.
§ 1º-C As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efe-
tuar o lançamento de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do art. 13, 
apurados na forma do Simples Nacional, relativamente a todos os estabeleci-
mentos da empresa, independentemente do ente federado instituidor.
§ 1º-D A competência para autuação por descumprimento de obrigação 
acessória é privativa da administração tributária perante a qual a obrigação 
deveria ter sido cumprida.
§ 2º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exer-
cer alguma das atividades de prestação de serviços previstas no § 5º-C do 
art. 18 desta lei complementar, caberá à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil a fiscalização da Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da 
empresa, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
§ 3º O valor não pago, apurado em procedimento de fiscalização, será exigido 
em lançamento de ofício pela autoridade competente que realizou a fiscalização.
§ 4º O comitê gestor disciplinará o disposto neste artigo.
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Seção X
Da Omissão de Receita

Art. 34. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte optan-
tes pelo Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita exis-
tentes nas legislações de regência dos impostos e contribuições incluídos no 
Simples Nacional.

Seção XI
Dos Acréscimos Legais

Art. 35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microem-
presa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples Nacional, as 
normas relativas aos juros e multa de mora e de ofício previstas para o im-
posto de renda, inclusive, quando for o caso, em relação ao ICMS e ao ISS.

Art. 36. A falta de comunicação, quando obrigatória, da exclusão da pessoa 
jurídica do Simples Nacional, nos prazos determinados no § 1º do art. 30 
desta lei complementar, sujeitará a pessoa jurídica a multa correspondente a 
10% (dez por cento) do total dos impostos e contribuições devidos de confor-
midade com o Simples Nacional no mês que anteceder o início dos efeitos da 
exclusão, não inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), insuscetível de redução.

Art. 36-A. A falta de comunicação, quando obrigatória, do desenquadramento 
do microempreendedor individual da sistemática de recolhimento prevista no 
art. 18-A desta lei complementar nos prazos determinados em seu § 7º sujei-
tará o microempreendedor individual a multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta 
reais), insusceptível de redução.

Art. 37. A imposição das multas de que trata esta lei complementar não 
exclui a aplicação das sanções previstas na legislação penal, inclusive em 
relação a declaração falsa, adulteração de documentos e emissão de nota 
fiscal em desacordo com a operação efetivamente praticada, a que estão 
sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurídica.

Art. 38. O sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração Simplificada 
da Pessoa Jurídica a que se refere o art. 25 desta lei complementar, no pra-
zo fixado, ou que a apresentar com incorreções ou omissões, será intimado 
a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar  
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esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela autoridade fis-
cal, na forma definida pelo comitê gestor, e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o 
montante dos tributos e contribuições informados na Declaração Simplifi-
cada da Pessoa Jurídica, ainda que integralmente pago, no caso de falta de 
entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3º deste artigo;
II – de R$ 100,00 (cem reais) para cada grupo de dez informações incorre-
tas ou omitidas.
§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput deste 
artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do 
prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo fi-
nal a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura 
do auto de infração.
§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas:
I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes 
de qualquer procedimento de ofício;
II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declara-
ção no prazo fixado em intimação.
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00 (duzentos reais).
§ 4º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especifi-
cações técnicas estabelecidas pelo comitê gestor.
§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, o sujeito passivo será intimado a apre-
sentar nova declaração, no prazo de dez dias, contados da ciência da inti-
mação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput deste artigo, 
observado o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo.
§ 6º A multa mínima de que trata o § 3º deste artigo a ser aplicada ao Mi-
croempreendedor Individual na vigência da opção de que trata o art. 18-A 
desta lei complementar será de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Art. 38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as informações no sis-
tema eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, no prazo previsto 
no § 15-A do mesmo artigo, ou que as prestar com incorreções ou omis-
sões, será intimado a fazê-lo, no caso de não apresentação, ou a prestar 
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela autoridade 
fiscal, na forma definida pelo CGSN, e sujeitar-se-á às seguintes multas, 
para cada mês de referência:
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I – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do primeiro 
dia do quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos fatos geradores, 
incidentes sobre o montante dos impostos e contribuições decorrentes das 
informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15 
do art. 18, ainda que integralmente pago, no caso de ausência de prestação 
de informações ou sua efetuação após o prazo, limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 2º deste artigo; e
II – de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas 
ou omitidas.
§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será con-
siderado como termo inicial o primeiro dia do quarto mês do ano subse-
quente à ocorrência dos fatos geradores e como termo final a data da efetiva 
prestação ou, no caso de não prestação, da lavratura do auto de infração.
§ 2º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para 
cada mês de referência.
§ 3º Aplica-se ao disposto neste artigo o disposto nos §§ 2º, 4º e 5º do art. 38.
§ 4º O CGSN poderá estabelecer data posterior à prevista no inciso I do 
caput e no § 1º.

Seção XII
Do Processo Administrativo Fiscal

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de 
competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do 
ente federativo que efetuar o lançamento, o indeferimento da opção ou a 
exclusão de ofício, observados os dispositivos legais atinentes aos processos 
administrativos fiscais desse ente.
§ 1º O município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de jul-
gamento exclusivamente ao respectivo estado em que se localiza.
§ 2º No caso em que o contribuinte do Simples Nacional exerça atividades 
incluídas no campo de incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omissão 
de receita de que não se consiga identificar a origem, a autuação será feita 
utilizando a maior alíquota prevista nesta lei complementar, e a parcela 
autuada que não seja correspondente aos tributos e contribuições federais 
será rateada entre estados e municípios ou Distrito Federal.
§ 3º Na hipótese referida no § 2º deste artigo, o julgamento caberá ao estado 
ou ao Distrito Federal.
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§ 4º A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo obser-
vará o disposto nos §§ 1º-A a 1º-D do art. 16.
§ 5º A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá 
ser decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida 
pela respectiva administração tributária.
§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o CGSN poderá disciplinar procedimentos 
e prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na 
hipótese de apresentação de impugnação, defesa ou recurso.

Art. 40. As consultas relativas ao Simples Nacional serão solucionadas pela 
Secretaria da Receita Federal, salvo quando se referirem a tributos e con-
tribuições de competência estadual ou municipal, que serão solucionadas 
conforme a respectiva competência tributária, na forma disciplinada pelo 
comitê gestor.

Seção XIII
Do Processo Judicial

Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo 
Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada 
em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o dis-
posto no § 5º deste artigo.
§ 1º Os estados, Distrito Federal e municípios prestarão auxílio à Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competên-
cia, na forma a ser disciplinada por ato do comitê gestor.
§ 2º Os créditos tributários oriundos da aplicação desta lei complementar 
serão apurados, inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicial-
mente pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto 
no inciso V do § 5º deste artigo. 
§ 3º Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pode-
rá delegar aos estados e municípios a inscrição em dívida ativa estadual e 
municipal e a cobrança judicial dos tributos estaduais e municipais a que se 
refere esta lei complementar.
§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não 
tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas:
I – no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacio-
nal de que trata o § 15 do art. 18;
II – na declaração a que se refere o art. 25.



Simples Nacional 
3ª edição 59

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:
I – os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade 
coatora pertencente a estado, Distrito Federal ou município;
II – as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos 
estados, do Distrito Federal ou dos municípios, as quais serão propostas em 
face desses entes federativos, representados em juízo por suas respectivas 
procuradorias;
III – as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que 
trata o § 3º deste artigo;
IV – o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusi-
vamente em face de descumprimento de obrigação acessória, observado o 
disposto no § 1º-D do art. 33;
V – o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que trata o § 16 do 
art. 18-A.

CAPÍTULO V
DO ACESSO AOS MERCADOS

Seção Única
Das Aquisições Públicas

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato.

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documen-
tação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pror-
rogáveis por igual período, a critério da administração pública, para a regula-
rização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
§ 2º A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º des-
te artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
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facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, prefe-
rência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresen-
tadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º 
deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta lei complementar, ocorren-
do o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanes-
centes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta 
lei complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci-
dos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta lei complementar, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.
§ 1º Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste ar-
tigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame.
§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de peque-
no porte.
§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo má-
ximo de cinco minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direi-
tos creditórios decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entida-
des da União, estados, Distrito Federal e município não pagos em até trin-
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ta dias contados da data de liquidação poderão emitir cédula de crédito 
microempresarial.
Parágrafo único. A cédula de crédito microempresarial é título de crédito 
regido, subsidiariamente, pela legislação prevista para as cédulas de crédito 
comercial, tendo como lastro o empenho do poder público, cabendo ao Po-
der Executivo sua regulamentação no prazo de cento e oitenta dias a contar 
da publicação desta lei complementar.

Art. 47. Nas contratações públicas da União, dos estados e dos municí-
pios, poderá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a am-
pliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnoló-
gica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo ente.

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta lei complemen-
tar, a administração pública poderá realizar processo licitatório:
I – destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-
tenta mil reais);
II – em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto 
a ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;
III – em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do obje-
to para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em 
certames para a aquisição de bens e serviços de natureza divisível.
§ 1º O valor licitado por meio do disposto neste artigo não poderá exceder a 
25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil.
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pa-
gamentos do órgão ou entidade da administração pública poderão ser 
destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta lei complementar 
quando:
I – os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microem-
presas e empresas de pequeno porte não forem expressamente previstos no 
instrumento convocatório;
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II – não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadra-
dos como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instru-
mento convocatório;
III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e em-
presas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO VI
DA SIMPLIFICAçãO DAS RELAçõES DE TRABALHO

Seção I
Da Segurança e da Medicina do Trabalho

Art. 50. As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimu-
ladas pelo poder público e pelos serviços sociais autônomos a formar con-
sórcios para acesso a serviços especializados em segurança e medicina do 
trabalho.

Seção II
Das Obrigações Trabalhistas

Art. 51. As microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas:
I – da afixação de quadro de trabalho em suas dependências;
II – da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas 
de registro;
III – de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços 
Nacionais de Aprendizagem;
IV – da posse do livro intitulado Inspeção do Trabalho; e
V – de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de 
férias coletivas.

Art. 52. O disposto no art. 51 desta lei complementar não dispensa as mi-
croempresas e as empresas de pequeno porte dos seguintes procedimentos:
I – anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
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II – arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas 
obrigações;
III – apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP);
IV – apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual 
de Informações Sociais (Rais) e do Cadastro Geral de Empregados e De-
sempregados (Caged).
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 53. (Revogado.)
Seção III

Do Acesso à Justiça do Trabalho

Art. 54. É facultado ao empregador de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte fazer-se substituir ou representar perante a justiça do traba-
lho por terceiros que conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo 
trabalhista ou societário.

CAPÍTULO VII
DA FISCALIZAçãO ORIENTADORA

Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metroló-
gico, sanitário, ambiental e de segurança, das microempresas e empresas de 
pequeno porte deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a 
atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatí-
vel com esse procedimento.
§ 1º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infra-
ção, salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado 
ou anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou, ainda, 
na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.
§ 2º (Vetado.)
§ 3º Os órgãos e entidades competentes definirão, em doze meses, as ativi-
dades e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se 
sujeitarão ao disposto neste artigo.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal re-
lativo a tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta lei complementar.
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CAPÍTULO VIII
DO ASSOCIATIVISMO

Seção Única
Da Sociedade de Propósito Específico formada por Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional

Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional poderão realizar negócios de compra e venda, de 
bens, para os mercados nacional e internacional, por meio de sociedade 
de propósito específico, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder 
Executivo federal.
§ 1º Não poderão integrar a sociedade de que trata o caput deste artigo pes-
soas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.
§ 2º A sociedade de propósito específico de que trata este artigo:
I – terá seus atos arquivados no registro público de empresas mercantis;
II – terá por finalidade realizar:
 a)  operações de compras para revenda às microempresas ou empresas 

de pequeno porte que sejam suas sócias;
 b)  operações de venda de bens adquiridos das microempresas e em-

presas de pequeno porte que sejam suas sócias para pessoas jurídi-
cas que não sejam suas sócias;

III – poderá exercer atividades de promoção dos bens referidos na alínea b 
do inciso II deste parágrafo;
IV – apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro 
real, devendo manter a escrituração dos livros Diário e Razão;
V – apurará a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep de modo não 
cumulativo;
VI – exportará, exclusivamente, bens a ela destinados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que dela façam parte;
VII – será constituída como sociedade limitada;
VIII – deverá, nas revendas às microempresas ou empresas de pequeno 
porte que sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisi-
ções realizadas para revenda; e
IX – deverá, nas revendas de bens adquiridos de microempresas ou em-
presas de pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no mínimo 
igual ao das aquisições desses bens.
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§ 3º A aquisição de bens destinados à exportação pela sociedade de propó-
sito específico não gera direito a créditos relativos a impostos ou contribui-
ções abrangidos pelo Simples Nacional.
§ 4º A microempresa ou a empresa de pequeno porte não poderá participar 
simultaneamente de mais de uma sociedade de propósito específico de que 
trata este artigo.
§ 5º A sociedade de propósito específico de que trata este artigo não poderá:
I – ser filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica 
com sede no exterior;
II – ser constituída sob a forma de cooperativas, inclusive de consumo;
III – participar do capital de outra pessoa jurídica;
IV – exercer atividade de banco comercial, de investimentos e de desen-
volvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercan-
til, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
V – ser resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos cinco 
anos-calendário anteriores;
VI – exercer a atividade vedada às microempresas e empresas de pequeno 
porte optantes pelo Simples Nacional.
§ 6º A inobservância do disposto no § 4º deste artigo acarretará a responsa-
bilidade solidária das microempresas ou empresas de pequeno porte sócias 
da sociedade de propósito específico de que trata este artigo na hipótese em 
que seus titulares, sócios ou administradores conhecessem ou devessem 
conhecer tal inobservância.
§ 7º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo até 31 de 
dezembro de 2008.

CAPÍTULO IX
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E à CAPITALIZAçãO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 57. O Poder Executivo federal proporá, sempre que necessário, me-
didas no sentido de melhorar o acesso das microempresas e empresas de 
pequeno porte aos mercados de crédito e de capitais, objetivando a redução 
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do custo de transação, a elevação da eficiência alocativa, o incentivo ao am-
biente concorrencial e a qualidade do conjunto informacional, em especial 
o acesso e portabilidade das informações cadastrais relativas ao crédito.

Art. 58. Os bancos comerciais públicos e os bancos múltiplos públicos com 
carteira comercial e a Caixa Econômica Federal manterão linhas de crédito 
específicas para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 
devendo o montante disponível e suas condições de acesso ser expressos 
nos respectivos orçamentos e amplamente divulgadas.
Parágrafo único. As instituições mencionadas no caput deste artigo deve-
rão publicar, juntamente com os respectivos balanços, relatório circunstan-
ciado dos recursos alocados às linhas de crédito referidas no caput deste 
artigo e aqueles efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as 
justificativas do desempenho alcançado

Art. 59. As instituições referidas no caput do art. 58 desta lei complementar 
devem se articular com as respectivas entidades de apoio e representação 
das microempresas e empresas de pequeno porte, no sentido de proporcio-
nar e desenvolver programas de treinamento, desenvolvimento gerencial e 
capacitação tecnológica.

Art. 60. (Vetado.)

Art. 60-A. Poderá ser instituído Sistema Nacional de Garantias de Crédito 
pelo Poder Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso das microem-
presas e empresas de pequeno porte a crédito e demais serviços das insti-
tuições financeiras, o qual, na forma de regulamento, proporcionará a elas 
tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, sem prejuízo de atendi-
mento a outros públicos-alvo.
Parágrafo único. O Sistema Nacional de Garantias de Crédito integrará o 
Sistema Financeiro Nacional.

Art. 61. Para fins de apoio creditício às operações de comércio exterior das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, serão utilizados os pa-
râmetros de enquadramento ou outros instrumentos de alta significância 
para as microempresas, empresas de pequeno porte exportadoras segundo 
o porte de empresas, aprovados pelo Mercado Comum do Sul (Mercosul).
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Seção II
Das Responsabilidades do Banco Central do Brasil

Art. 62. O Banco Central do Brasil poderá disponibilizar dados e infor-
mações para as instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional, inclusive por meio do Sistema de Informações de Crédito (SCR), 
visando a ampliar o acesso ao crédito para microempresas e empresas de 
pequeno porte e fomentar a competição bancária.
§ 1º O disposto no caput deste artigo alcança a disponibilização de dados e 
informações específicas relativas ao histórico de relacionamento bancário 
e creditício das microempresas e das empresas de pequeno porte, apenas 
aos próprios titulares.
§ 2º O Banco Central do Brasil poderá garantir o acesso simplificado, fa-
vorecido e diferenciado dos dados e informações constantes no § 1º deste 
artigo aos seus respectivos interessados, podendo a instituição optar por 
realizá-lo por meio das instituições financeiras, com as quais o próprio 
cliente tenha relacionamento.

Seção III
Das Condições de Acesso aos Depósitos Especiais 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT)

Art. 63. O Codefat poderá disponibilizar recursos financeiros por meio 
da criação de programa específico para as cooperativas de crédito de cujos 
quadros de cooperados participem microempreendedores, empreendedo-
res de microempresa e empresa de pequeno porte bem como suas empresas.
Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo deverão ser 
destinados exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte.

CAPÍTULO X
DO ESTÍMULO à INOVAçãO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 64. Para os efeitos desta lei complementar considera-se:
I – inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabrica-
ção, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao  
produto ou processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho 
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de qualidade ou produtividade, resultando em maior competitividade no 
mercado;
II – agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou priva-
da que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem 
a estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da 
inovação;
III – Instituição Científica e Tecnológica (ICT): órgão ou entidade da ad-
ministração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, 
executar atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou 
tecnológico;
IV – núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma 
ou mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;
V – instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei nº 8.958, 
de 20 de dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de 
pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico 
e tecnológico.

Seção II
Do Apoio à Inovação

Art. 65. A União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, e as respec-
tivas agências de fomento, as ICT, os núcleos de inovação tecnológica e as 
instituições de apoio manterão programas específicos para as microempre-
sas e para as empresas de pequeno porte, inclusive quando estas revestirem 
a forma de incubadoras, observando-se o seguinte:
I – as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas;
II – o montante disponível e suas condições de acesso deverão ser expressos 
nos respectivos orçamentos e amplamente divulgados.
§ 1º As instituições deverão publicar, juntamente com as respectivas presta-
ções de contas, relatório circunstanciado das estratégias para maximização 
da participação do segmento, assim como dos recursos alocados às ações re-
feridas no caput deste artigo e aqueles efetivamente utilizados, consignando, 
obrigatoriamente, as justificativas do desempenho alcançado no período.
§ 2º As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo terão por meta a 
aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados à 
inovação para o desenvolvimento de tal atividade nas microempresas ou 
nas empresas de pequeno porte.
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§ 3º Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal atu-
antes em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão por 
meta efetivar suas aplicações, no percentual mínimo fixado no § 2º deste 
artigo, em programas e projetos de apoio às microempresas ou às empresas 
de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da Ciência e Tecnologia, no 
primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores alocados e 
a respectiva relação percentual em relação ao total dos recursos destinados 
para esse fim.
§ 4º Ficam autorizados a reduzir a zero as alíquotas dos impostos e contri-
buições a seguir indicados, incidentes na aquisição, ou importação, de equi-
pamentos, máquinas, aparelhos, instrumentos, acessórios, sobressalentes 
e ferramentas que os acompanhem, na forma definida em regulamento, 
quando adquiridos, ou importados, diretamente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte para incorporação ao seu ativo imobilizado:
I – a União, em relação ao IPI, à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, à 
Cofins-Importação e à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e
II – os estados e o Distrito Federal, em relação ao ICMS.
§ 5º A microempresa ou empresa de pequeno porte, adquirente de bens 
com o benefício previsto no § 4º deste artigo, fica obrigada, nas hipóteses 
previstas em regulamento, a recolher os impostos e contribuições que dei-
xaram de ser pagos, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, con-
tados a partir da data da aquisição, no mercado interno, ou do registro da 
declaração de importação (DI), calculados na forma da legislação que rege 
a cobrança do tributo não pago.

Art. 66. No primeiro trimestre do ano subsequente, os órgãos e entidades 
a que alude o art. 67 desta lei complementar transmitirão ao Ministério 
da Ciência e Tecnologia relatório circunstanciado dos projetos realizados, 
compreendendo a análise do desempenho alcançado.

Art. 67. Os órgãos congêneres ao Ministério da Ciência e Tecnologia esta-
duais e municipais deverão elaborar e divulgar relatório anual indicando o 
valor dos recursos recebidos, inclusive por transferência de terceiros, que 
foram aplicados diretamente ou por organizações vinculadas, por fundos 
setoriais e outros, no segmento das microempresas e empresas de pequeno 
porte, retratando e avaliando os resultados obtidos e indicando as previsões 
de ações e metas para ampliação de sua participação no exercício seguinte.
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CAPÍTULO XI
DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS

Seção I
Das Regras Civis

Subseção I
Do Pequeno Empresário

Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do dis-
posto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Có-
digo Civil), o empresário individual caracterizado como microempresa na 
forma desta lei complementar que aufira receita bruta anual até o limite 
previsto no § 1º do art. 18-A.

Subseção II
(Vetado.)

Art. 69. (Vetado.)

Seção II
Das Deliberações Sociais e da Estrutura Organizacional

Art. 70. As microempresas e as empresas de pequeno porte são desobriga-
das da realização de reuniões e assembleias em qualquer das situações pre-
vistas na legislação civil, as quais serão substituídas por deliberação repre-
sentativa do primeiro número inteiro superior à metade do capital social.
§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja disposição 
contratual em contrário, caso ocorra hipótese de justa causa que enseje a 
exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios ponham em risco a continui-
dade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade.
§ 2º Nos casos referidos no § 1º deste artigo, realizar-se-á reunião ou assem-
bleia de acordo com a legislação civil.

Art. 71. Os empresários e as sociedades de que trata esta lei complementar, 
nos termos da legislação civil, ficam dispensados da publicação de qualquer 
ato societário.
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Seção III
Do Nome Empresarial

Art. 72. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da 
legislação civil, acrescentarão à sua firma ou denominação as expressões 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abre-
viações, “ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do 
objeto da sociedade.

Seção IV
Do Protesto de Títulos

Art. 73. O protesto de título, quando o devedor for microempresário ou 
empresa de pequeno porte, é sujeito às seguintes condições:
I – sobre os emolumentos do tabelião não incidirão quaisquer acréscimos 
a título de taxas, custas e contribuições para o estado ou Distrito Federal, 
carteira de previdência, fundo de custeio de atos gratuitos, fundos especiais 
do tribunal de justiça, bem como de associação de classe, criados ou que 
venham a ser criados sob qualquer título ou denominação, ressalvada a co-
brança do devedor das despesas de correio, condução e publicação de edital 
para realização da intimação;
II – para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheque 
de emissão de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de 
cheque, de emissão de estabelecimento bancário ou não, a quitação dada pelo 
tabelionato de protesto será condicionada à efetiva liquidação do cheque;
III – o cancelamento do registro de protesto, fundado no pagamento do 
título, será feito independentemente de declaração de anuência do credor, 
salvo no caso de impossibilidade de apresentação do original protestado;
IV – para os fins do disposto no caput e nos incisos I, II e III do caput 
deste artigo, o devedor deverá provar sua qualidade de microempresa ou 
de empresa de pequeno porte perante o tabelionato de protestos de títulos, 
mediante documento expedido pela junta comercial ou pelo registro civil 
das pessoas jurídicas, conforme o caso;
V – quando o pagamento do título ocorrer com cheque sem a devida provi-
são de fundos, serão automaticamente suspensos pelos cartórios de protes-
to, pelo prazo de um ano, todos os benefícios previstos para o devedor neste 
artigo, independentemente da lavratura e registro do respectivo protesto.
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CAPÍTULO XII
DO ACESSO à JUSTIçA

Seção I
Do Acesso aos Juizados Especiais

Art. 74. Aplica-se às microempresas e às empresas de pequeno porte de 
que trata esta lei complementar o disposto no § 1º do art. 8º da Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, e no inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 10.259, 
de 12 de julho de 2001, as quais, assim como as pessoas físicas capazes, pas-
sam a ser admitidas como proponentes de ação perante o juizado especial, 
excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas.

Seção II
Da Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem

Art. 75. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser esti-
muladas a utilizar os institutos de conciliação prévia, mediação e arbitra-
gem para solução dos seus conflitos.
§ 1º Serão reconhecidos de pleno direito os acordos celebrados no âmbito 
das comissões de conciliação prévia.
§ 2º O estímulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campa-
nhas de divulgação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido no tocante aos custos administrativos e honorá-
rios cobrados.

Seção III
Das Parcerias

Art. 75-A. Para fazer face às demandas originárias do estímulo previsto 
nos arts. 74 e 75 desta lei complementar, entidades privadas, públicas, in-
clusive o Poder Judiciário, poderão firmar parcerias entre si, objetivando a 
instalação ou utilização de ambientes propícios para a realização dos pro-
cedimentos inerentes a busca da solução de conflitos.
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CAPÍTULO XIII
DO APOIO E DA REPRESENTAçãO

Art. 76. Para o cumprimento do disposto nesta lei complementar, bem 
como para desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às micro-
empresas e empresas de pequeno porte, o poder público, em consonância 
com o Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Por-
te, sob a coordenação do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior, deverá incentivar e apoiar a criação de fóruns com partici-
pação dos órgãos públicos competentes e das entidades vinculadas ao setor.
Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior coordenará com as entidades representativas das microempresas 
e empresas de pequeno porte a implementação dos fóruns regionais nas 
unidades da federação.

CAPÍTULO XIV
DISPOSIçõES FINAIS E TRANSITóRIAS

Art. 77. Promulgada esta lei complementar, o comitê gestor expedirá, em 
trinta meses, as instruções que se fizerem necessárias à sua execução.
§ 1º O Ministério do Trabalho e Emprego, a Secretaria da Receita Federal, 
a Secretaria da Receita Previdenciária, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios deverão editar, em um ano, as leis e demais atos necessários 
para assegurar o pronto e imediato tratamento jurídico diferenciado, sim-
plificado e favorecido às microempresas e às empresas de pequeno porte.
§ 2º A administração direta e indireta federal, estadual e municipal e as 
entidades paraestatais acordarão, no prazo previsto no § 1º deste artigo, as 
providências necessárias à adaptação dos respectivos atos normativos ao 
disposto nesta lei complementar.
§ 3º (Vetado.)
§ 4º O comitê gestor regulamentará o disposto no inciso I do § 6º do art. 13 
desta lei complementar até 31 de dezembro de 2008.
§ 5º A partir de 1º de janeiro de 2009, perderão eficácia as substituições 
tributárias que não atenderem à disciplina estabelecida na forma do § 4º 
deste artigo.
§ 6º O comitê de que trata o inciso III do caput do art. 2º desta lei comple-
mentar expedirá, até 31 de dezembro de 2009, as instruções que se fizerem 
necessárias relativas a sua competência.
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Art. 78. (Revogado.)

Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamen-
to, em até cem parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as fazendas públicas federal, es-
tadual ou municipal, de responsabilidade da microempresa ou empresa de 
pequeno porte e de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 de junho 
de 2008.
§ 1º O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), con-
siderados isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com 
a Seguridade Social, para com a Fazenda dos estados, dos municípios ou do 
Distrito Federal.
§ 2º Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa.
§ 3º O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o 
sujeito passivo esteja em débito.
§ 3º-A O parcelamento deverá ser requerido no prazo estabelecido em re-
gulamentação do comitê gestor.
§ 4º Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para 
parcelamento de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada 
pelo comitê gestor.
§ 5º (Vetado.)
§ 6º (Vetado.)
§ 7º (Vetado.)
§ 8º (Vetado.)
§ 9º O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hi-
pótese de reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no 
Simples Nacional.

Art. 79-A. (Vetado.)

Art. 79-B. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 
2007, os tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta lei complemen-
tar deverão ser pagos até o último dia útil de agosto de 2007.

Art. 79-C. A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de 
junho de 2007, se enquadravam no regime previsto na Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e que não ingressaram no regime previsto no art. 12 
desta lei complementar sujeitar-se-ão, a partir de 1º de julho de 2007, às 
normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
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§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo pode-
rá optar pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) na forma do 
lucro real, trimestral ou anual, ou do lucro presumido.
§ 2º A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo paga-
mento, no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao terceiro 
trimestre de 2007 e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da 
CSLL relativos ao mês de julho de 2007 com base na estimativa mensal.

Art. 79-D. Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 1º de 
julho de 2007 e 31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam 
atividade sujeita simultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão re-
colher o ISS diretamente ao município em que este imposto é devido até o 
último dia útil de fevereiro de 2009, aplicando-se, até esta data, o disposto 
no parágrafo único do art. 100 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional – CTN).

Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 
31 de dezembro de 2011 que durante o ano-calendário de 2011 auferir re-
ceita bruta total anual entre R$ 2.400.000,01 (dois milhões, quatrocentos 
mil reais e um centavo) e R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 
reais) continuará automaticamente incluída no Simples Nacional com efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 2012, ressalvado o direito de exclusão por 
comunicação da optante.
[...]

Art. 85. (Vetado).

Art. 85-A. Caberá ao poder público municipal designar agente de desen-
volvimento para a efetivação do disposto nesta lei complementar, observa-
das as especificidades locais.
§ 1º A função de agente de desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de 
articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e 
territorial, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
que visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta lei 
complementar, sob supervisão do órgão gestor local responsável pelas polí-
ticas de desenvolvimento.
§ 2º O agente de desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos:
I – residir na área da comunidade em que atuar;
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II – haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica 
para a formação de agente de desenvolvimento; e
III – haver concluído o ensino fundamental.
§ 3º O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, jun-
tamente com as entidades municipalistas e de apoio e representação em-
presarial, prestarão suporte aos referidos agentes na forma de capacitação, 
estudos e pesquisas, publicações, promoção de intercâmbio de informações 
e experiências.

Art. 86. As matérias tratadas nesta lei complementar que não sejam reser-
vadas constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alte-
ração por lei ordinária.
[...]

Art. 88. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de peque-
no porte, que entra em vigor em 1º de julho de 2007.

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1º de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 
de dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Luiz Marinho
Luiz Fernando Furlan

Dilma Rousseff
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2Anexo I

ALíqUOtAS e pARtILhA DO SIMpLeS nACIOnAL

Comércio

Receita Bruta em 
12 meses (em R$)

Alíquota IRpJ CSLL Cofins
pIS/

pasep
Cpp ICMS

Até 180.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25%

De 180.000,01  
a 360.000,00

5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86%

De 360.000,01  
a 540.000,00

6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33%

De 540.000,01  
a 720.000,00

7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56%

De 720.000,01  
a 900.000,00

7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58%

De 900.000,01  
a 1.080.000,00

8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82%

De 1.080.000,01  
a 1.260.000,00

8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84%

De 1.260.000,01  
a 1.440.000,00

8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87%

De 1.440.000,01  
a 1.620.000,00

9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07%

De 1.620.000,01  
a 1.800.000,00

9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10%

De 1.800.000,01  
a 1.980.000,00

9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38%

De 1.980.000,01  
a 2.160.000,00

10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41%

De 2.160.000,01  
a 2.340.000,00

10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45%

2 Anexo em vigor desde 1º-1-2012.
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Receita Bruta em 
12 meses (em R$)

Alíquota IRpJ CSLL Cofins
pIS/

pasep
Cpp ICMS

De 2.340.000,01 
a 2.520.000,00

10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48%

De 2.520.000,01  
a 2.700.000,00

10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51%

De 2.700.000,01  
a 2.880.000,00

11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82%

De 2.880.000,01  
a 3.060.000,00

11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85%

De 3.060.000,01  
a 3.240.000,00

11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88%

De 3.240.000,01  
a 3.420.000,00

11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91%

De 3.420.000,01  
a 3.600.000,00

11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95%
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3Anexo II

ALíqUOtAS e pARtILhA DO SIMpLeS nACIOnAL

Indústria

Receita Bruta em 
12 meses (em R$)

Alíquota IRpJ CSLL COFInS
pIS/

pASep
Cpp ICMS IpI

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50%

De 180.000,01 
a 360.000,00

5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50%

De 360.000,01 
a 540.000,00

7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50%

De 540.000,01  
a 720.000,00

8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50%

De 720.000,01  
a 900.000,00

8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50%

De 900.000,01  
a 1.080.000,00

8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50%

De 1.080.000,01 
a 1.260.000,00

8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50%

De 1.260.000,01 
a 1.440.000,00

8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50%

De 1.440.000,01 
a 1.620.000,00

9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50%

De 1.620.000,01 
a 1.800.000,00

9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50%

De 1.800.000,01 
a 1.980.000,00

10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50%

De 1.980.000,01 
a 2.160.000,00

10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50%

De 2.160.000,01  
a 2.340.000,00

10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50%

3 Anexo em vigor desde 1º-1-2012.
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Receita Bruta em 
12 meses (em R$)

Alíquota IRpJ CSLL COFInS
pIS/

pASep
Cpp ICMS IpI

De 2.340.000,01 
a 2.520.000,00

10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50%

De 2.520.000,01 
a 2.700.000,00

10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50%

De 2.700.000,01  
a 2.880.000,00

11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50%

De 2.880.000,01 
a 3.060.000,00

11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50%

De 3.060.000,01 
a 3.240.000,00

11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50%

De 3.240.000,01 
a 3.420.000,00

12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50%

De 3.420.000,01  
a 3.600.000,00

12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50%
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4Anexo III

ALíqUOtAS e pARtILhA DO SIMpLeS nACIOnAL

Receitas de Locação de Bens Móveis e de prestação de Serviços não 
relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta lei complementar.

Receita Bruta em 
12 meses (em R$)

Alíquota IRpJ CSLL Cofins
pIS/

pasep
Cpp ISS

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00%

De 180.000,01  
a 360.000,00

8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79%

De 360.000,01  
a 540.000,00

10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50%

De 540.000,01  
a 720.000,00

11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84%

De 720.000,01  
a 900.000,00

11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87%

De 900.000,01  
a 1.080.000,00

12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23%

De 1.080.000,01  
a 1.260.000,00

12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26%

De 1.260.000,01  
a 1.440.000,00

12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31%

De 1.440.000,01  
a 1.620.000,00

13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61%

De 1.620.000,01  
a 1.800.000,00

13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65%

De 1.800.000,01  
a 1.980.000,00

14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00%

De 1.980.000,01  
a 2.160.000,00

15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00%

4 Anexo em vigor desde 1º-1-2012.
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Receita Bruta em 
12 meses (em R$)

Alíquota IRpJ CSLL Cofins
pIS/

pasep
Cpp ISS

De 2.160.000,01  
a 2.340.000,00

15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00%

De 2.340.000,01  
a 2.520.000,00

15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00%

De 2.520.000,01  
a 2.700.000,00

15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00%

De 2.700.000,01  
a 2.880.000,00

16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00%

De 2.880.000,01  
a 3.060.000,00

16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00%

De 3.060.000,01  
a 3.240.000,00

17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00%

De 3.240.000,01  
a 3.420.000,00

17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00%

De 3.420.000,01  
a 3.600.000,00

17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00%
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5Anexo IV

ALíqUOtAS e pARtILhA DO SIMpLeS nACIOnAL

Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados 
no § 5º-C do art. 18 desta lei complementar.

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRpJ CSLL COFInS
pIS/

pASep
ISS

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00%

De 180.000,01 a 360.000,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79%

De 360.000,01 a 540.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50%

De 540.000,01 a 720.000,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84%

De 720.000,01 a 900.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87%

De 900.000,01 a 1.080.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23%

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26%

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31%

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61%

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65%

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00%

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00%

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00%

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00%

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00%

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00%

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00%

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00%

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00%

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00%

5 Anexo em vigor desde 1º-1-2012.
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6Anexo V

ALíqUOtAS e pARtILhA DO SIMpLeS nACIOnAL

Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados 
no § 5º-D do art. 18 desta lei complementar.

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses)
Receita Bruta (em 12 meses)

2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Ta-
bela V-A, onde “<” significa menor que, “>” significa maior que, “≤” significa 
igual ou menor que e “≥” significa maior ou igual que, as alíquotas do Sim-
ples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP correspon-
derão ao seguinte:

tABeLA V-A

Receita Bruta em 
12 meses (em R$)

(r) <0,10
0,10≤ (r) e 
(r) < 0,15

0,15≤ (r) e 
(r) < 0,20

0,20≤ (r) e 
(r) < 0,25

0,25≤ (r) e 
(r) < 0,30

0,30≤ (r) e 
(r) < 0,35

0,35≤ (r) e 
(r) < 0,40

(r) ≥ 0,40

Até 180.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00%

De 180.000,01 
a 360.000,00

17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48%

De 360.000,01 
a 540.000,00

17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03%

De 540.000,01 
a 720.000,00

17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34%

De 720.000,01 
a 900.000,00

18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06%

De 900.000,01  
a 1.080.000,00

18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60%

De 1.080.000,01 
a 1.260.000,00

18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68%

6  Anexo em vigor desde 1º-1-2012.
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Receita Bruta em 
12 meses (em R$)

(r) <0,10
0,10≤ (r) e 
(r) < 0,15

0,15≤ (r) e 
(r) < 0,20

0,20≤ (r) e 
(r) < 0,25

0,25≤ (r) e 
(r) < 0,30

0,30≤ (r) e 
(r) < 0,35

0,35≤ (r) e 
(r) < 0,40

(r) ≥ 0,40

De 1.260.000,01 
a 1.440.000,00

18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69%

De 1.440.000,01 
a 1.620.000,00

18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08%

De 1.620.000,01 
a 1.800.000,00

18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09%

De 1.800.000,01  
a 1.980.000,00

18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87%

De 1.980.000,01  
a 2.160.000,00

19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28%

De 2.160.000,01  
a 2.340.000,00

19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68%

De 2.340.000,01  
a 2.520.000,00

19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26%

De 2.520.000,01  
a 2.700.000,00

20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29%

De 2.700.000,01  
a 2.880.000,00

21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23%

De 2.880.000,01  
a 3.060.000,00

21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17%

De 3.060.000,01  
a 3.240.000,00

22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51%

De 3.240.000,01  
a 3.420.000,00

22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94%

De 3.420.000,01  
a 3.600.000,00

22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18%

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, 
CSLL, Cofins e CPP apurada na forma acima a parcela correspondente ao 
ISS prevista no Anexo IV.
4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP 
arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros 
definidos na Tabela V-B, onde:
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(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP;
(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o 
resultado do fator (I);
(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o 
resultado dos fatores (I) e (J);
(L) = pontos percentuais da partilha destinada à Cofins, calculados após o 
resultado dos fatores (I), (J) e (K);
(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/
Pasep, calculados após os resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L);
(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100
(N) = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100;
(P) = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1.

tABeLA V-B

Receita Bruta  
em 12 meses 

(em R$)
Cpp IRpJ CSLL Cofins pIS/pasep

I J K L M

Até 180.000,00 N x 0,9 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 180.000,01 
a 360.000,00

N x 0,875 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 360.000,01 
a 540.000,00

N x 0,85 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 540.000,01 
a 720.000,00

N x 0,825 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 720.000,01 
a 900.000,00

N x 0,8 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 900.000,01 
a 1.080.000,00

N x 0,775 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 1.080.000,01 
a 1.260.000,00

N x 0,75 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 1.260.000,01 
a 1.440.000,00

N x 0,725 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 1.440.000,01 
a 1.620.000,00

N x 0,7 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L
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Receita Bruta  
em 12 meses 

(em R$)
Cpp IRpJ CSLL Cofins pIS/pasep

De 1.620.000,01 
a 1.800.000,00

N x 0,675 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 1.800.000,01 
a 1.980.000,00

N x 0,65 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 1.980.000,01 
a 2.160.000,00

N x 0,625 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 2.160.000,01 
a 2.340.000,00

N x 0,6 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 2.340.000,01 
a 2.520.000,00

N x 0,575 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 2.520.000,01 
a 2.700.000,00

N x 0,55 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 2.700.000,01 
a 2.880.000,00

N x 0,525 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 2.880.000,01 
a 3.060.000,00

N x 0,5 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 3.060.000,01 
a 3.240.000,00

N x 0,475 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 3.240.000,01 
a 3.420.000,00

N x 0,45 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

De 3.420.000,01 
a 3.600.000,00

N x 0,425 0,75 X (100 - I) X P 0,25 X (100 - I) X P 0,75 X (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L
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DeCRetO nº 6.038, De 7 De FeVeReIRO De 20077

Institui o Comitê Gestor de Tributação 
das Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte, e dá outras providências.

O presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto no 
art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, decreta:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor de Tributação das Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, denominado Comitê Gestor do Simples Na-
cional (CGSN), nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

Art. 2º O CGSN tem a seguinte composição:
I – dois representantes da Secretaria da Receita Federal;
II – dois representantes da Secretaria da Receita Previdenciária;
III – dois representantes dos estados; e
IV – dois representantes dos municípios.
§ 1º Os representantes e respectivos suplentes, de que trata:
I – os incisos I e II, serão indicados pelos titulares dos órgãos representados;
II – o inciso III, serão indicados pelo Conselho Nacional de Política Fazen-
dária (Confaz);
III – o inciso IV, serão indicados:
 a)  um pela Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Ca-

pitais; e
 b)  um pela Confederação Nacional de Municípios.
§ 2º O Ministro de Estado da Fazenda designará os membros do CGSN, 
indicando, dentre os representantes de que trata os incisos I e II do caput, 
o presidente e o seu substituto.
§ 3º Os membros do CGSN, bem como seus respectivos suplentes, deverão 
ser indicados no prazo de até quinze dias da publicação deste decreto.
§ 4º A instalação do CGSN ocorrerá no prazo de até quinze dias após a 
indicação de seus membros.

7 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 8 de fevereiro de 2007, p. 315, e retificado no 
Diário Oficial da União, Seção 1, de 14 de fevereiro de 2007, p. 1.
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§ 5º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional participará do CGSN, sem 
direito a voto, prestando-lhe o apoio e assessoramento jurídico necessários.

Art. 3º Compete ao CGSN tratar dos aspectos tributários da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, especialmente:
I – apreciar e deliberar acerca da necessidade de revisão dos valores expres-
sos em moeda na Lei Complementar nº 123, de 2006;
II – elaborar e aprovar seu regimento interno, no prazo máximo de trinta 
dias após sua instalação;
III – estabelecer a forma de opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica 
enquadrada na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
fixando termos, prazos e condições;
IV – regulamentar a opção automática e o indeferimento da opção pelo 
Simples Nacional, previstas nos §§ 5º e 6º do art. 16 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006;
V – regulamentar a forma de opção pela determinação do valor a ser reco-
lhido tendo por base o valor da receita bruta recebida no mês, prevista no 
§ 3º do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006;
VI – definir a forma como os estados, o Distrito Federal e os municípios, no 
âmbito de suas respectivas competências, poderão estabelecer valores fixos 
mensais para o recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadoria e Prestação de Serviço de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e do Imposto sobre Serviços de 
qualquer Natureza (ISS) devido por microempresa que aufira receita bruta, 
no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);
VII – definir a forma da redução proporcional ou ajuste do valor a ser re-
colhido, na hipótese em que os estados, o Distrito Federal ou os municípios 
concedam isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempre-
sa ou empresa de pequeno porte, ou determinem recolhimento de valor 
fixo para esses tributos;
VIII – regulamentar a aplicação de limites estaduais diferenciados de recei-
ta bruta para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, 
conforme o disposto nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 123, de 2006;
IX – instituir o documento único de arrecadação;
X – regulamentar o prazo para o recolhimento dos tributos devidos no 
Simples Nacional;
XI – credenciar os bancos integrantes da rede arrecadadora do Simples 
Nacional;
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XII – decidir sobre requerimento para a adoção pelo estado, Distrito Federal 
ou município de sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional;
XIII – regular o pedido de restituição ou compensação dos valores do Sim-
ples Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido;
XIV – definir o sistema de repasses dos valores arrecadados pelo Simples 
Nacional, inclusive encargos legais, nos termos do art. 22 da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006;
XV – aprovar o modelo e o prazo de entrega da declaração única e simplifi-
cada de informações socioeconômicas e fiscais do Simples Nacional;
XVI – disciplinar os documentos fiscais a serem emitidos pelos optantes 
do Simples Nacional;
XVII – disciplinar a comprovação da receita bruta dos empreendedores in-
dividuais com receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais);
XVIII – disciplinar as hipóteses de dispensa de emissão de documento fiscal 
dos empreendedores individuais com receita bruta anual de até R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais);
XIX – estabelecer outras obrigações fiscais acessórias, observado o dispos-
to no § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 123, de 2006;
XX – dispor sobre a declaração eletrônica do Simples Nacional;
XXI – regulamentar a contabilidade simplificada para os registros e con-
troles das operações realizadas pelos optantes do Simples Nacional;
XXII – regulamentar a exclusão do Simples Nacional, observado o disposto 
na Seção VIII do Capítulo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006;
XXIII – disciplinar a fiscalização do Simples Nacional, observado o dispos-
to na Seção IX do Capítulo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006;
XXIV – definir a forma da intimação prevista no art. 38 da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006;
XXV – disciplinar a forma pela qual serão solucionadas as consultas relati-
vas aos tributos de competência estadual ou municipal;
XXVI – disciplinar a forma pela qual os estados, Distrito Federal e mu-
nicípios prestarão auxílio à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em 
relação aos tributos de suas competências;
XXVII – expedir as instruções necessárias para a implementação do Sim-
ples Nacional até 14 de junho de 2007, conforme previsto no art. 77 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006;
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XXVIII – regulamentar as regras para parcelamento de tributos e contri-
buições para ingresso no Simples Nacional, conforme previsto no art. 79 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006; e
XXIX – expedir resoluções necessárias ao exercício de sua competência.

Art. 4º Compete ao Presidente do CGSN:
I – convocar e presidir as reuniões; e
II – coordenar e supervisionar a implementação do Simples Nacional.

Art. 5º O CGSN poderá instituir comitês e grupos técnicos para execução 
de suas atividades.
§ 1º O ato de instituição do grupo ou comitê estabelecerá seus objetivos 
específicos, sua composição e prazo de duração.
§ 2º Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos grupos ou comi-
tês técnicos representantes de órgãos e de entidades, públicas ou privadas, 
e dos Poderes Legislativo e Judiciário.

Art. 6º O CGSN deliberará mediante resoluções.

Art. 7º As deliberações do CGSN que aprovem o seu regimento interno e 
suas alterações deverão ocorrer por maioria absoluta de seus membros.

Art. 8º O CGSN contará com uma secretaria executiva, para o fornecimen-
to de apoio institucional e técnico-administrativo necessário ao desempe-
nho de suas competências.
§ 1º A Secretaria da Receita Federal proverá a secretaria executiva do CGSN.
§ 2º Compete à secretaria ‘e
xecutiva:
I – promover o apoio e os meios necessários à execução dos trabalhos;
II – prestar assistência direta ao Presidente;
III – preparar as reuniões;
IV – acompanhar a implementação das deliberações;
V – exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CGSN.

Art. 9º As despesas de deslocamento e estada dos membros do CGSN, dos 
técnicos designados para a execução de atividades relacionadas ao CGSN 
e dos membros dos grupos e comitês técnicos poderão ser custeadas pela 
Secretaria da Receita Federal.

Art. 10. A função de membro do CGSN não será remunerada, sendo seu 
exercício considerado de relevante interesse público.
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Art. 11. Os casos omissos serão dirimidos no âmbito das deliberações do 
CGSN.

Art. 12. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
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DeCRetO nº 6.174, De 1º De AGOStO De 20078

Institui e regulamenta o Fórum Perma-
nente das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte e dá outras providências.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso II e § 5º do 
art. 2º e art. 76 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
decreta:

Art. 1º Fica instituído o Fórum Permanente das Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, presidido pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, como instância governamental federal com-
petente para cuidar dos aspectos não tributários relativos ao tratamento 
diferenciado e favorecido dispensado às microempresas e empresas de pe-
queno porte.
Parágrafo único. O presidente do Fórum Permanente das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, em suas faltas e impedimentos, será substituí-
do pelo Secretário Executivo do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior.

Art. 2º O Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte tem as seguintes atribuições:
I – articular e promover, em conjunto com órgãos do governo federal, a regula-
mentação necessária ao cumprimento dos aspectos não tributários do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como acom-
panhar a sua efetiva implantação, atos e procedimentos dele decorrentes;
II – assessorar, formular e acompanhar a implementação das políticas gover-
namentais de apoio e fomento às microempresas e empresas de pequeno porte;
III – promover a articulação e a integração entre os diversos órgãos gover-
namentais e as entidades de apoio, de representação e da sociedade civil 
organizada que atuem no segmento das microempresas e empresas de pe-
queno porte;

8  Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 2 de agosto de 2007, p. 2.
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IV – articular e acompanhar a implementação e o desenvolvimento das ações 
governamentais voltadas para as microempresas e empresas de pequeno por-
te, inclusive no campo da legislação, propondo atos e medidas necessárias;
V – propor os ajustes e aperfeiçoamentos necessários à efetiva implantação 
da política de fortalecimento e desenvolvimento deste segmento; e
VI – promover ações que levem à consolidação e harmonização dos diver-
sos programas de apoio às microempresas e empresas de pequeno porte.

Art. 3º Integrarão o Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte órgãos governamentais federais, entidades de apoio e de represen-
tação nacional deste segmento, sendo facultada a participação dos fóruns re-
gionais das microempresas e empresas de pequeno porte, de que trata o art. 6º.
§ 1º A secretaria técnica do Fórum Permanente das Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte será exercida pela Secretaria responsável pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, no âmbito do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
§ 2º O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior fica 
autorizado a publicar edital de habilitação para o credenciamento de en-
tidades de apoio e de representação nacional como integrantes do Fórum 
Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, observan-
do, dentre outros critérios e condições:
I – ter, dentre os seus objetivos, o de atuar para o desenvolvimento e forta-
lecimento do segmento das microempresas e empresas de pequeno porte; e
II – estar formalizada há pelo menos dois anos.
§ 3º O regimento interno do Fórum Permanente das Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte será publicado em portaria do Ministro de Estado 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, no prazo de até cento 
e vinte dias da publicação deste decreto.
§ 4º Os órgãos governamentais e as entidades de apoio e de representação 
das microempresas e empresas de pequeno porte habilitadas no Diário Ofi-
cial da União de 6 de outubro de 2000, 25 de julho de 2001 e 4 de novem-
bro de 2004 como integrantes do Fórum Permanente das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, cuja instituição foi autorizada pelo parágrafo 
único do art. 41 da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, e regulamentado 
pelo Decreto nº 3.474, de 19 de maio de 2000, integrarão, automaticamente, 
o Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de 
que trata este decreto, observadas as regras e condições a serem estabeleci-
das no regimento interno.
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Art. 4º O Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte definirá, em seu regimento interno, os comitês temáticos responsá-
veis pela articulação, desenvolvimento de estudos, elaboração de propostas 
e encaminhamento dos temas específicos que deverão compor a agenda de 
trabalho e a formulação de políticas públicas.
§ 1º Os comitês temáticos poderão ser assessorados por especialistas nas 
matérias tratadas.
§ 2º Os titulares das entidades de apoio e de representação nacional inte-
grantes do Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte elegerão, entre seus pares, na forma a ser definida pelo regimento in-
terno desse colegiado, os respectivos coordenadores dos comitês temáticos 
para mandato de dois anos, prorrogável uma única vez por igual período.
§ 3º A secretaria técnica do Fórum Permanente das Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte indicará, nominalmente, um coordenador de go-
verno para cada comitê temático, cujo mandato será de dois anos, prorro-
gável uma única vez por igual período.
§ 4º Os comitês temáticos realizarão reuniões bimestrais e, em caráter ex-
traordinário, sempre que convocados pela secretaria técnica do Fórum Per-
manente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Art. 5º O Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte realizará reuniões plenárias semestrais, presididas pelo Ministro de 
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Art. 6º O Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Peque-
no Porte, sob a coordenação do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, incentivará e apoiará a criação dos fóruns regionais 
das microempresas e empresas de pequeno porte nos estados e Distrito 
Federal, instituídos e presididos pelos respectivos órgãos de governo esta-
dual que tratam da política para o setor.

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogados os arts. 24, 25 e 26 do Decreto nº 3.474, de 19 de 
maio de 2000.

Brasília, 1º de agosto de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Jorge
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DeCRetO nº 6.204, De 5 De SeteMBRO De 20079

Regulamenta o tratamento favoreci-
do, diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno 
porte nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras, no âmbito da adminis-
tração pública federal.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 42, 43, 44, 45, 
47, 48 e 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, decreta:

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser con-
cedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as micro-
empresas e empresas de pequeno porte, objetivando:
I – a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito munici-
pal e regional;
II – ampliação da eficiência das políticas públicas; e
III – o incentivo à inovação tecnológica.
Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste decreto, além dos órgãos 
da administração pública federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as 
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 
as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União.

Art. 2º Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte nas licitações, os órgãos ou entidades contratantes deverão, 
sempre que possível:
I – instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais ca-
dastros existentes, para identificar as microempresas e empresas de peque-
no porte sediadas regionalmente, com as respectivas linhas de fornecimen-
to, de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação 
de parcerias e subcontratações;
II – estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações pú-
blicas a serem realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das 
contratações;

9  Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 6 de setembro de 2007, p. 5.
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III – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contrata-
dos, de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte 
para que adequem os seus processos produtivos; e
IV – na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que 
restrinjam, injustificadamente, a participação das microempresas e empre-
sas de pequeno porte sediadas regionalmente.
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III poderá ser realizado de for-
ma centralizada para os órgãos e entidades integrantes do Sisg (Sistema de 
Serviços Gerais) e conveniados, conforme dispõe o Decreto nº 1.094, de 23 
de março de 1994.

Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pron-
ta entrega ou para a locação de materiais, não será exigido da microempre-
sa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício social.

Art. 4º A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empre-
sas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação.
§ 1º Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a do-
cumentação e, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial cor-
responderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documen-
tação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certi-
dões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
§ 2º A declaração do vencedor de que trata o § 1º acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso do pregão, conforme 
estabelece o art. 4º, inciso XV, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no 
caso das demais modalidades de licitação, no momento posterior ao julga-
mento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para 
a abertura da fase recursal.
§ 3º A prorrogação do prazo previsto no § 1º deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados.
§ 4º A não regularização da documentação no prazo previsto no § 1º im-
plicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre-
vistas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
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administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifi-
cação, ou revogar a licitação.

Art. 5º Nas licitações do tipo menor preço, será assegurada, como critério 
de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresenta-
das pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
dez por cento superiores ao menor preço.
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º 
será de até cinco por cento superior ao menor preço.
§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
§ 4º A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma:
I – ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;
II – na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pe-
queno porte, com base no inciso I, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; e
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.
§ 5º Não se aplica o sorteio disposto no inciso III do § 4º quando, por sua na-
tureza, o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de 
lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, 
sendo classificados conforme a ordem de apresentação pelos licitantes.
§ 6º No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempre-
sa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em 
situação de empate, sob pena de preclusão.
§ 7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apre-
sentarem nova proposta deverá ser estabelecido pelo órgão ou entidade 
contratante, e estar previsto no instrumento convocatório.
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Art. 6º Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar processo licita-
tório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empre-
sas de pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais).
Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo quando ocorrerem as 
situações previstas no art. 9º, devidamente justificadas.

Art. 7º Nas licitações para fornecimento de bens, serviços e obras, os ór-
gãos e entidades contratantes poderão estabelecer, nos instrumentos con-
vocatórios, a exigência de subcontratação de microempresas ou empresas 
de pequeno porte, sob pena de desclassificação, determinando:
I – o percentual de exigência de subcontratação, de até trinta por cento do 
valor total licitado, facultada à empresa a subcontratação em limites supe-
riores, conforme o estabelecido no edital;
II – que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontra-
tadas deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição 
dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;
III – que, no momento da habilitação, deverá ser apresentada a documentação 
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte subcontratadas, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de 
rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º;
IV – que a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, 
no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, 
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuí-
zo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que 
ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e
V – que a empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compa-
tibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.
§ 1º Deverá constar ainda do instrumento convocatório que a exigência de 
subcontratação não será aplicável quando o licitante for:
I – microempresa ou empresa de pequeno porte;
II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas 
de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e
III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de 
subcontratação.
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§ 2º Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de 
bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.
§ 3º O disposto no inciso II do caput deste artigo deverá ser comprovado no 
momento da aceitação, quando a modalidade de licitação for pregão, ou no 
momento da habilitação nas demais modalidades.
§ 4º Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não 
for vantajosa para a administração pública ou representar prejuízo ao con-
junto ou complexo do objeto a ser contratado, devidamente justificada.
§ 5º É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação 
de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas.
§ 6º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas se-
rão destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno por-
te subcontratadas.

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens, serviços e obras de natureza 
divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do ob-
jeto, os órgãos e entidades contratantes poderão reservar cota de até vinte e 
cinco por cento do objeto, para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte.
§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas 
ou empresas de pequeno porte na totalidade do objeto.
§ 2º O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vence-
dor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado.
§ 3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a con-
tratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso 
este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.

Art. 9º Não se aplica o disposto nos arts. 6º ao 8º quando:
I – não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadra-
dos como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instru-
mento convocatório;
II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e em-
presas de pequeno porte não for vantajoso para a administração ou repre-
sentar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
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III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da 
Lei nº 8.666, de 1993;
IV – a soma dos valores licitados nos termos do disposto nos arts. 6º a 8º 
ultrapassar vinte e cinco por cento do orçamento disponível para contrata-
ções em cada ano civil; e
V – o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os 
objetivos previstos no art. 1º, justificadamente.
Parágrafo único. Para o disposto no inciso II, considera-se não vantajosa a 
contratação quando resultar em preço superior ao valor estabelecido como 
referência.

Art. 10. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte deverão estar expressamente 
previstos no instrumento convocatório.

Art. 11. Para fins do disposto neste decreto, o enquadramento como micro-
empresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu 
art. 3º, devendo ser exigido dessas empresas a declaração, sob as penas da lei, 
de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favo-
recido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela lei complementar.
Parágrafo único. A identificação das microempresas ou empresas de pe-
queno porte na sessão pública do pregão eletrônico só deve ocorrer após o 
encerramento dos lances, de modo a dificultar a possibilidade de conluio ou 
fraude no procedimento.

Art. 12. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá expe-
dir normas complementares para a execução deste Decreto.

Art. 13. Este decreto entra em vigor em trinta dias após a data de sua 
publicação.

Brasília, 5 de setembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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DeCRetO nº 6.451, De 12 De MAIO De 200810

Regulamenta o art. 56 da Lei Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, que dispõe sobre a constituição do 
Consórcio Simples por microempresas 
e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 56 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, decreta:

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIçãO E COMPOSIçãO

Art. 1º As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições de-
vidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacio-
nal) poderão constituir, nos termos do art. 56 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, consórcio simples, por tempo indeterminado, 
tendo como objeto a compra e venda de bens e serviços para os mercados 
nacional e internacional.
§ 1º A microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá participar 
simultaneamente de mais de um consórcio simples.
§ 2º O consórcio simples não poderá ser concomitantemente de venda e de 
compra, salvo no caso de compra de insumos para industrialização.

CAPÍTULO II
DOS REqUISITOS GERAIS DE FORMAçãO 

DO CONSóRCIO SIMPLES

Art. 2º O consórcio simples não tem personalidade jurídica e as consor-
ciadas somente se obrigam nas condições previstas no respectivo contrato, 
respondendo cada uma por suas obrigações, sem presunção de solidarieda-
de, salvo se assim estabelecido entre as consorciadas.

10  Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 13 de maio de 2008.
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Art. 3º O contrato de consórcio simples e suas alterações serão arquivados 
no órgão de registro público competente e deverá conter, no mínimo, cláu-
sulas que estabeleçam:
I – a denominação, a finalidade, o endereço e o foro;
II – a identificação de cada uma das consorciadas que integrarão o consór-
cio simples;
III – a indicação da área de atuação do consórcio simples, inclusive se a 
atividade se destina a compra ou venda;
IV – a forma de deliberação sobre assuntos de interesse comum, com o 
número de votos que cabe a cada consorciada;
V – o direito de qualquer das consorciadas, quando adimplentes com as 
suas obrigações, de exigir o pleno cumprimento das suas cláusulas;
VI – a definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada, 
e das prestações específicas, observadas as disposições da legislação civil;
VII – as normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;
VIII – as normas sobre administração do consórcio simples, contabilização 
e representação das consorciadas e taxa de administração, se houver; e
IX – a contribuição de cada consorciada para as despesas comuns, se 
houver.
§ 1º Os atos de formação dos consórcios simples deverão ainda especificar 
regras de substituição, de ingresso e de saída das microempresas e empre-
sas de pequeno porte consorciadas, inclusive na hipótese de exclusão da 
consorciada do Simples Nacional.
§ 2º No caso de exclusão da consorciada do Simples Nacional, proceder-se-
á à sua imediata retirada do consórcio simples.
§ 3º A falência ou insolvência civil de uma consorciada não se estende às 
demais, subsistindo o consórcio simples com as demais consorciadas; os 
créditos que porventura tiver a falida serão apurados e pagos na forma pre-
vista no contrato do consórcio simples.
§ 4º à exceção da exclusão da microempresa ou da empresa de pequeno 
porte do Simples Nacional, a exclusão de consorciada só é admissível desde 
que prevista no contrato do consórcio simples.
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CAPÍTULO III
DA CONTABILIDADE

Art. 4º Cada consorciada deverá apropriar suas receitas, custos e despe-
sas incorridos proporcionalmente à sua participação no consórcio simples, 
conforme documento arquivado no órgão de registro.
§ 1º O disposto no caput aplica-se para fins do recolhimento dos impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional.
§ 2º O consórcio simples deverá manter registro contábil das operações em 
Livro Diário próprio, devidamente registrado.
§ 3º O registro contábil das operações no consórcio simples deverá corres-
ponder ao somatório dos valores das parcelas das consorciadas, individua-
lizado proporcionalmente à participação de cada consorciada.
§ 4º Sem prejuízo do disposto nos §§ 2º e 3º, as operações objeto do consór-
cio simples, relativas à participação das consorciadas, serão registradas pe-
las consorciadas na forma disciplinada pelo comitê gestor, conforme dispõe 
o art. 27 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
§ 5º Os livros utilizados para registro das operações do consórcio e os do-
cumentos que permitam sua perfeita verificação deverão ser mantidos pelo 
consórcio simples e pelas consorciadas pelo prazo de decadência e prescri-
ção estabelecidos pela legislação tributária.

Art. 5º O faturamento correspondente às operações do consórcio simples será 
efetuado pelas consorciadas, mediante a emissão de nota fiscal ou fatura pró-
prios, proporcionalmente à participação de cada uma no consórcio simples.
§ 1º Nas hipóteses autorizadas pela legislação do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), a nota 
fiscal ou fatura de que trata o caput poderá ser emitida pelo consórcio sim-
ples, observada a apropriação proporcional de que trata o caput do art. 4º.
§ 2º Na hipótese do § 1º, o consórcio simples remeterá cópia da nota fiscal 
ou fatura às consorciadas, indicando na mesma as parcelas de receitas cor-
respondentes a cada uma, para efeito de operacionalização do disposto no 
caput do art. 4º.
§ 3º No histórico dos documentos de que trata este artigo deverá ser incluí-
da informação esclarecendo tratar-se de operações vinculadas ao consórcio 
simples.
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CAPÍTULO IV
DA EXPORTAçãO

Art. 6º O consórcio simples de exportação deverá prever em seu contrato 
a exploração exclusiva de exportação de bens e serviços a ela voltados, em 
prol exclusivo de suas consorciadas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIçõES FINAIS

Art. 7º Aplicam-se ao consórcio simples, quanto à substituição tributária e 
à retenção na fonte de impostos e contribuições, as normas relativas às mi-
croempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, 
proporcionalmente à sua participação no consórcio simples.

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002
Institui o Código Civil 
(Livro II – Do Direito de Empresa)
Publicada no DOU-1 de 11-1-2002, p. 1.

DECRETO Nº 7.174, DE 12 DE MAIO DE 2010
Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação 
pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações e 
pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da União.
Publicado no DOU-1 de 13-5-2010, p. 1.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
EXTERIOR
Dispõe sobre legislação e sobre o Fórum Permanente das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte
http://www.desenvolvimento.gov.br

PORTAL DO EMPREENDEDOR
Dispõe sobre informações sobre empreendedorismo
http://www.portaldoempreendedor.gov.br

SEBRAE (SERVIçO BRASILEIRO DE APOIO àS MICRO E PEqUENAS 
EMPRESAS)
Dispõe de informações sobre o Sebrae e sua atuação junto às micro e pe-
quenas empresas, além de orientações sobre a Lei Geral da Micro e Peque-
na Empresa também conhecida como Estatuto Nacional da Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte.
http://www.sebrae.com.br/

SIMPLES NACIONAL
Dispõe de orientações, possibilidade de opção, regularização de débitos, re-
colhimento e agenda.
http://www.receita.fazenda.gov.br/principal/DestaqueSimples.asp
Dispõe de informações, legislação etc.
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional

SISTEMA DE INFORMAçõES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS (SIJUT) DA SE-
CRETARIA DE RECEITA FEDERAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
Permite o acesso às portarias, resoluções e recomendações do CGSN (Comi-
tê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)
http://sijut.fazenda.gov.br/netahtml/sijut/Pesquisa.htm
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